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A creação da grande Companhia Constructora Brasileira, util para o povo, 
util para o governo, util para os proprietários 

Ás Leis do inplinato em Tipr e a pe ora se acha em rotação no Congresso Nacional 

8UMMULA: O problema da alta im- 
moderada dos alugueres e da crise da's ha- 
bitações no Districto Federal. Como ha de 
resolver-se. As suas causas. Os interesses 
legítimos em jogo. As condições limitatlvas 
da vontade "legiíerante". VANTAGENS 
NOVAS PARA OS INQUILINOS E PARA OS 
PROPRIETÁRIOS. Retroactividade conde- 
mnavel. A desapropriação por utilidade publi- 
ca, mediante inedmnização previa. A CREA- 
ÇÃO DA GRANDE COMPANHIA CON- 
STRUCTORA BRASILEIRA. Disposições de 
direito substantivo, communs a todo o Bra- 
sil e disposições de direito adjectivo, parti- 
culares a este Districto. MODIFICAÇÕES E 
ACCBESCIMOS AO COD1GO CIVIL, PRO- 
JECTO DE LEI DO INQUILINATO. As leis 

.do inquilinato, actualmente em vigor, 
i  (,e a que ora se acha em discussão no Con- 

gresso Nacional, devem ser condemnadas, 
porque são inconstituclonaes, perigosas, 
contraproducentes, e, em todo o caso, preju- 
diciaes aos inquilinos, aos proprietários, a 
todos nós. 

CONCLUSÃO: Nesta monographia, de- 
monstro que as MODIFICAÇÕES E ACCRES- 
CIMOS AO CODIGO CIVIL, que proponho, 
completados pelo projecto de LEI DO INQUI- 
LINATO, que apresento, e a creação da GRAN- 
DE COMPANHIA CONSTRUCTORA BRASI- 
LEIRA, que concebi e delineio, resolvem, de- 
finitivamente, com LUCRO PARA O POVO, 
PARA O GOVERNO e PARA OS PROPRIE- 
TÁRIOS, a crise de habitações, que aqui se 
aggrava cada vez mais. 

Dada a angustiosa situação financeira de grande parte da 
população desta cidade, seria uma deshumanidade do Congresso 
Nacional se permittisse a alta immoderada dos alugueres de 
prédios ou o despejo impiedoso daquelles cujo estado lastimável 
decorre principalmente da multiplicidade dos impostos que nos 
assoberbam. 

Mas, para resolver-se o problema da alta immoderada dos 
alugueres e solucionar a crise das habitações, que aqui se ag- 

grava cada vez mais, é mister procurarem-se as suas causas para 
fazer cessal-as sem prejuízo de nenhum interesse legitimo, sem 
transposição das condições llmitativas da vontade no "proces- 
sus" logico das concepções legaes e utilitárias. 

Quaes as causas do problema? 
Quaes os interesses legítimos em jogo? 
Quaes as condições limitativas da vontade "legiferente"? 
As causas são duas; 
!.• Desproporcionalidade: differença entre a offerta e a 

procura; inferioridade do numero de habitações existentes re- 
lativamente ao numero de habitações necessárias. 

2." Ganancia: aproveitamento exaggerado dessa despro- 
porcionalidade por parte de alguns proprietários. 

Os interesses legítimos em jogo pódem ser assim 
classificados: 

1." De um lado o dos proprietários: consistente na pro- 
ductlvidade do capital empregado em casas de aluguer devido 
á confiança que depositaram nas promessas da nossa Consti- 
tuição, ou da nossa ordem jurídica. 

2.° De outro lado o dos inquilinos; consistente na defeza 
própria contra a alta immoderada dos alugueres de prédios, ou 
contra despejos motivados apenas pela ganancia. 

As condições limitativas da vontade "legiíerante" são as 
impostas pela nossa Constituição, de que depende a nossa or- 
dem jurídica. 

Posto assim o problema, verifiquei poderem ser conferidas 
aos inquilinos, INTELLIGENTEMENTE, duas ordens de van- 
tagens: umas resultantes de legislação apropriada, outras, da 
creação de uma grande empreza constructora de que seja o 
governo o maior acclonista, como o é no Banco dd Brasil, des- 
tinada não só á construcçâo de novos prédios, como também 
á compra dos que, devido á ganancia dos senhorios, o governo 
desapropriar (vide adiante) por utilidade publica. 

As que pódem resultar de uma legislação apropriada, 
alõm das que já constam do Codlgo Civil, são as seguintes: 

1.* A certeza de que qualquer augmento de aluguer só 
poderá ser feito mediante protesto judicial e só vigorará de- 
pois de 2 (dois) annos, contados do dia da assignatura do res- 
pectivo termo. 

2.* A garantia da permanência no prédio locado, pelo 
prazo minimo de 2 (dons) annos. Releva notar que essa ga- 
rantia deve resultar não de uma restricção ao direito de pro- 
priedade, o que seria' injuridico e inconstitucional, mas sim 
de uma combinação intelligente de medidas que impeçam a 
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sobreposição da vontade caprichosa do locador aos justos in- 
tereses do locatário. A verdadeira luz sobre a questão é-nos 
dada pela seguinte consideração: o proprietário de ura prédio 
tem o direito de rehavel-o do poder de quem quer que injus- 
tamente o possua; mas esse direito, que entre nós não tolera 
outras rectricções além das que, secularmente, lhe vêm sendo 
admittidas, não deve prejudicar interesses alheios sem justa 
causa declarada em lei, ou sem uma compensação razoavel. 
Assim sendo eu não proponho a prohibição do exercício da 
acção de despejo, baseada na vontade caprichosa do locador. 
Ao contrario, concedo-a. Mas torno tão prejudicial aos loca- 
dores a exigência caprichosa de uma habitação locada, que se 
torna inútil qualquer prohibição nesse sentido. Assim, no meu 
projecto: 1." — os actos preparatórios da acção de despejo só 
pódem ser praticados por advogados, o que já representa uma 
despeza de, pelo menos, lOOfOOO para o locador; 2." — como 
preliminar para a exigência da habitação, — por não convir 
mais ao locador continuar a locação —, é necessário um de- 
posito a favor do inquilino de quantia igual a 20 % sobre os 
alugueres de um anno; 3.° — o locador não poderá ter van- 
tagem alguma em desalojar um bom inquilino, para alojar 
outro, talvez peior, pelo MESMO ALUGUER, após os prejuízos 
resultantes da vacancia e os da effectivação judicial da des- 
occupação do prédio. Convém não esquecer que, no meu pro- 
jecto, um augniento de aluguer só poderá ser feito mediante 
protesto judicial e só vigorará depois de dois annos, contados 
do dia da aS^lgnatura do respectivo termo, quer para o locatá- 
rio que estiver no prédio no momento do protesto, quer para 
outro que lhe succeda. 

2.' O prazo inicial de 30 a 60 dias para a effectivação de 
um despejo. 

4." A protelação da exigência do aluguer até o décimo dia 
util após o mez vencido. 

õ.* A segurança de que nenhum despejo, para obras, 
pôde ser intentado, sem que uma vistoria judicial as declare 
necessárias á segurança ou conservação do prédio e impossíveis 
de serem convenientemente executadas sem a desoccupação 
do immovel. 

6." A volta do inquilino cuidadoso para o prédio, que 
tiver desoccupado afim de permittir a effectivação de obras, 
nas mesmas condições em que antes se achava e sem outros 
prejuízos que não sejam os decorrentes de culpa própria. 

7.* Uma justa indemnização, que compeuse a exigência 
caprichosa de prédio. 

8.* O augmento das construcções para aluguer, resul- 
tante da fixação dos casos de despejo, da eliminação da chi- 
cana e da estabilização justa da situação dos proprietários, de 
modo a attrahir-lhes os capitães para um negocio actualmente 
perigoso, mas que assim se tornará compensador. 

9.' Uma justa indemnização em casos de despejos mali- 
ciosamente requeridos e effectuados. 

10.• A permanência do inquilino, quando possível, em 
prédio damniticado por sua culpa, mediante o pagamento dos 
reparos e de uma multa de 20 % sobre o seu montante. 

11.• A notificação do sublocatario, pelo locatário sublo- 
cador, do despejo movido pelo locador, afim de impedir que a 
má fé do locatário sublocador prejudique ao sublocatario. 

12.' A exigência de que todos os actos preparatórios das 
acções de despejo sejam praticados por advogados, porque 
essa exigência, complicando a acção dos locadores contra os 
locatários, tenderá a impedir os despejos caprichosos. 

Releva notar que nenhuma lei restrictiva de direitos pôde 
ser retroactiva. E que, assim sendo, alguns casos actuaes de 
locação têm forçosamente de escapar a qualquer lei, ora vo- 
tada pelo Congresso. Para esses casos só ha um remedio: a 
desapropriação por utilidade publica, mediante indemnização 
previa. Mas, dir-se-á, o governo não tem dinheiro para isso. 
Responderei: terá, creaudo a GRANDE COMPANHIA CON- 
STBUCTORA BRASILEIRA, que ora preponho, e cujas bases 
amplamente desenvolvei no proximo numero do "O JURISTA". 
Essa companhia, de que será o governo o maior acciouista, 
destinar-se-á não só á construcção de novos prédios, como tam- 
bém á compra daquelles que forem desapropriados por uti- 
lidade publica. 

Para a resolução legal do problema do inquilinato, nesta 
Capital, temos de estabelecer disposições de direito substan- 
tivo e de direito adjectivo. Por conseguinte, disposições com- 
muns a todo o Brasil e disposições particulares a este Distri- 
cto, ou sejam — MODIFICAÇÕES E ACCRESCIMOS AO CO- 
DIGO CIVIL e regras de uma LEI DO INQUILINATO PARA 
O DISTRICTO FEDERAL. 

MODIFICAÇÕES E ACCRESCIMOS AO CODIGO CIVIL 

Accrescente-se ao art. 1.194: 
, salvo quando a coisa locada for immovel. O prazo accor- 

dado nas locações de immoveis se prorogará por mais um anno 
e nas mesmas condições, desde que, no seu termo, já estejam 
pagos os sellos da prorogação e não haja, em contrario, de- 
claração judicial com 6 mezes, pelo menos, de antecedência. 

§ único. A prorogação tacita não se effectuará, quando, 
após a celebração do contracto, tiver havido morte ou incapa- 

cidade, que torne impossível, ou illegal, a supposição de um 
novo accordo entre o outorgante e o outorgado do contracto 
a prorogar-se, ou quando o fiador não fôr intimado, pela parte 
interessada, com 6 mezes de antecedência da terminação do 
contracto, a obrlgar-se pela prorogação, ou, tendo sido inti- 
mado, a isso se recusar dentro dos dous mezes posteriores á 
intimação. Se o fiador, intimado, nada responder, a sua obri- 
gação se considerará prorogada tacitamente. 

Accrescente-se ao art. 1.195: 
, salvo o disposto quanto ás locações de immoveis. 
O art. 1.196 fica assim redigido: 
Art. 1.196. Se, notificado o locatário, não restituir a 

coisa, pagará perdas e damnos, respondendo por tudo quanto 
á coisa sobrevenha, mesmo por caso fortulto, após a notifica- 
ção e até a entrega a que continúa obrigado. 

O art. 1.205 fica assim redigido; 
Art. 1.205. Se o prédio, para a sua conservação ou 

segurança, necessitar de reparos, o locatário será obrigado a 
consentil-os. 

§ único. Se os reparos exigirem a desoccupação do pré- 
dio, o locatário cuidadoso terá o direito de voltar para elle e 
pedir que contra si não seja contado o tempo que esteve fóra, 
nem o aluguer correspondente. Perderá, porém, esse direito, 
se, notificado, após a terminação das obras, para pagar as 
perdas e damnos que tiver causado com a retenção do immo- 
vel, após lhe ter sido o mesmo judicialmente exigido, não o 
fizer no prazo de 48 horas. E' exigida, para essa notificação, 
prova sufficiente das perdas e damnos, que não poderão nunca 
sommar quantia superior á consignada na vistoria judicial, 
procedida preliminarmente, sob pena de ser nullo o excesso. 

Accrescente-se ao art. 1.209: 
Cabe-lhe, porém, uma indemnização de 20 % sobre os 

alugueres de um anno se se mudar dentro desses prazos sem 
que ao prédio tenha sobrevindo damnos. 

Accrescente-se: 
Art. 1.210. O locatário de prédio poderá delle ser des- 

pejado; 
I. Quando se extinguir o prazo do contracto escripto, 

desde que não tenha havido prorogação expressa ou tacita. 
II. Quando, nas locações por tempo indeterminado, de- 

correr o prazo de que trata o art. 1.209. 
III. Quando o locatário não pagar o aluguer até o dé- 

cimo dia util após o primeiro mez vencido, salvo o que fôr 
disposto em contracto escripto. 

IV. Quando o prédio se damnificar por culpa do loca- 
tário e este, podendo fazel-o devido á natureza das obras, não 
se utilizar da vantagem que lhe é facultada pelo § 1.° do 
art. 1.205 (como apparece no projecto supra). 

V. Quando obras necessárias á segurança ou conserva- 
ção do immovel exigirem a sua desoccupação (art. 1.205, 
como apparece no projecto supra). 

VI. Quando o locatário empregar o prédio em uso di- 
verso do ajustado, ou do a que se destina (art. 1.193). 

VII. Quando o locador reclamar a casa para morar nella, 
ou para moradia de algum parente até o 2.° gráo. 

VIII. Quando a casa fôr vendida e o novo senhor não 
desejar continuar a locação, desde que em contracto escripto, 
constante de registro publico, não seja consignada a ciausula 
da sua vigência em caso de alienação. 

Art. 1.211. O locatário terá direito a uma justa inde- 
mnização por perdas e damnos, em casos de despejos malicio- 
samente requeridos e effectuados. Essa indemnização não será 
nunca inferior a 20 % sobre os alugueres de um anno. 

Art. 1.212. O despejo por damno, quando não fôr ne- 
cessário para a execução das obras, só se effectuará se o loca- 
tário, (indo o processo da vistoria em que se tenha verificado 
a má conservação do immovel, não entrar com a importância 
dos reparos e mais uma multa de 20 % sobre o seu montante, 
salvo o disposto em contracto escripto. 

Peitas essas modificações e esses accrescimos, deve ser 
convenientemente alterada a numeração dos actuaes artigo 
do Codigo Civil. 

PROJECTO DE LEI DO INQUILINATO PARA O DISTRICTO 
FEDERAL 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. I.0 As relações entre locadores e locatários de pré- 

dios urbanos são reguladas pelo Codigo Civil (com as modi- 
ficações e accrescimos que propuz), cujas normas se fazem 
effectivas, no Districto Federal, de accordo com os termos da 
presente lei. 

§ único. Aos sublocadores e sublocatarios applicam-se 
as disposições que se referirem aos locadores e locatários. 

Art. 2." O locador, que desejar augmentar algum alu- 
guer, fará, na Pretória correspondente á situação do immovel, 
um protesto judicial, em que declarará a importância do au- 
gmento. Mas esse augmento só será permittido após um prazo 
de dois annos contados do dia da assignatura do termo do pro- 
testo. 

§ l.» O protesto será publicado em cartório, no livro de- 
nominado Registro Especial dos Augmentos de Alugueres, im- 
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medlatamente após a assignatura do termo respectivo, sendo 
desnecessária a sna intimação a quem quer que seja ou a sua 
publicação por editaes ou pela imprensa. 

ij 2.° O processo, com a certidão de que o protesto se 
acha registrado no livro competente, será entregue á parte, 
que o tiver feito, independentemente de traslado e no prazo 
de 4 8 horas. 

§ 3.° O Registro poderá, em cartório, ser consultado, 
gratuitamente, por todos os interessados. 

Art. 3.° O prazo das locações por tempo determinado se 
prorogará por mais um anno e nas mesmas condições, desde 
que, no seu termo, já estejam pagos os sellos da prorogação, 
e não haja, em contrario, declaração judicial com 6 mezes pelo 
menos de antecedência. Mas essa prorogação tacita não se etfe- 
ctuará, quando, após a celebração do contracto, tiver sobre- 
vindo morte ou incapacidade, que torne impossível ou illegal 
a supposiçâo de um novo accordo entre o outorgante e o outor- 
gado do contracto a prorogar-se, ou quando o fiador não fôr 
intimado, pela parte interessada, com 6 mezes de antecedência 
da terminação do contracto, a obrigar-se pela prorogação, ou, 
tendo sido intimado, a isso se recusar dentro dos dois mezes 
posteriores á intimação. Se o fiador, intimado, nada responder, 
a sua obrigação se considerará prorogada tacitamente. (V. os 
accrescimos que propuz ao art. 1.194 do Codigo Civil.) 

§ l.« A declaração terá o seguinte processo: a parte in- 
teressada requererá ao juiz da Pretória correspondente á si- 
tuação do immovel, que mande registrar a sua declaração de 
que não quer a prorogação da locação; o juiz, assim que a 
petição lhe fôr aprsentada, mandará que o escrivão a registre 
no livro denominado Registro Especial das Petições Interru- 
ptivas das Locações, que terá em seu cartorio. 

ti 2.° O processo, com a certidão de que a declaração 
se acha registrada no livro competente, será entregue á parte, 
que a tiver feito, independentemente de traslado e no prazo 
de 48 horas. 

§ 3." O Registro poderá, em cartorio, ser consultado, 
gratuitamente, por todos os interessados. 

Art. 4." Quando o locador quizer conhecer, ou necessitar 
provar, o estado do prédio, requererá uma vistoria judicial, em 
que se declararão os damnos, a sua natureza e o valor dos 
reparos. 

8 1.» Do despacho que nega a vistoria cabe aggravo de 
petição. 

§ 2.° No processo da vistoria não ó cabível nenhuma ex- 
cepção dilatoria. 

Art. 5." A acção executiva (• competente para por ella se 
pedir a pena convencional, ou a clausula penal. Também o ó 
para se reclamar o resarcimento das perdas e damnos em que 
incorrer o locatário pela má conservação do prédio, após a 
competente verificação por vistoria judicial. 

Art. e." O locatário .de prédio por prazo indeterminado 
poderá, pelo juiz competente, a requerimento da parte inte- 
ressada, ser intimado a mudar-se no prazo de um mez, quando 
assim convier ao locador, desde que este deposite previamente, 
a seu favor, para ser levantada após a mudança, realizada nesse 
mez, importância egual a 20 % sobre os aluguercs de um anno. 
(V. o art. 1.209 do Codigo Civil e o accrescimo que lhe propuz.) 

fi único. Os autos da intimação serão entregues á parte, 
que á tiver requerido, 4 8 horas após a diligencia, independen- 
temente de traslado. 

Art. 7." O prazo para o despejo dos prédios urbanos é 
de 30 dias; o juiz, porém, por motivo relevante, que constará 
do seu despacho, poderá prorogal-o por outro tanto tempo. 

Art. 8." O locatário de prédio poderá delle ser despejado: 
I. Quando Se extinguir o prazo do contracto escripto, 

desde que não tenha havido prorogação expressa ou tacita. 
II. Quando, nas locações por tempo indeterminado, de- 

correr o prazo de que trata o art. S." 
III. Quando o locatário não pagar o aluguer até o dé- 

cimo dia util após o primeiro mez vencido, salvo o que fôr 
disposto em contracto escripto. 

IV. Quando o prédio se damuificar por culpa do loca- 
tário e este, podendo fazel-o devido á natureza das obras, não 
se utilizar da vantagem que lhe é facultada pelo art. 12." 

V. Quando obras necessárias á segurança ou conservação 
do immovel exigirem a sua desoccupação. 

VI. Quando o locatário empregar o prédio em uso di- 
verso do ajustado, ou do a que se destina. 

VII. Quando o locador reclamar a casa para morar nella, 
ou para moradia de algum parente até o 2." gráo. 

VII. Quando a casa fôr vendida e o novo senhor não de- 
sejar continuar a locação, desde que em contracto escripto, 
constante de registro publico, não seja consignada a clausula 
da sua vigência em caso de alienação. (V. o art. 1.210 do Co- 
digo Civil, segundo o meu projecto.) 

Art. 9.»—Nas acções de despejo só será admissível a ex- 
cepçào de suspeição; a matéria das outras todas, e os embargos 
de bemfeitorias, serão cumulativamente articulados na defeza 
para serem decididos pela mesma sentença. 

Art. 10." Logo que a sentença, concedendo o despejo, 
baixe a cartorio, será extrahido o respectivo mandado para que 

a parte interessada o possa executar incontinenti. Contra a 
sentença, que decreta o despejo, nenhum recurso terá effelto 
suspensivo. 

Art. 11." O locatário terá direito a uma justa indemnlza- 
ção por perdas e damnos, em casos de despejos maliciosamente 
requeridos e eftectuados. Essa indemnização não será nunca 
inferior a 20 % sobre os alugueres de um anno. 

js único. Se o locatário se contentar com a indemnização 
de 20 % poderá cobral-a por acção executiva. 

Art. 12." O despejo por damno, quando não fôr necessário 
para a execução das obras, só se effectuará se o locatário, findo 
o processo da vistoria em que se tenha verificado a má con- 
servação do immovel e o valor dos damnos, não entrar com a 
■importância dos reparos e mais uma multa de 20 % sobre o 
seu montante, salvo o disposto em contracto escripto. (Artigo 
1.212 do Codigo Civil, segundo o meu projecto supra.) 

Art. 13." Se o prédio, para a sua conservação ou segu- 
rança, necessitar de reparos, o locatário será obrigado a con- 
sentil-os. 

S único. Se os reparos exigirem a desoccupação do pré- 
dio por mais de 15 dias, o locatário cuidadoso terá o direito 
de voltar para elle e pedir que contra si não seja contado o 
tempo que esteve fóra, nem o aluguer correspondente. Perderá, 
porém, esse direito, se, notificado, após a terminação das obras, 
para pagar as perdas e damnos que tiver causado cora a reten- 
ção do immovel, após lhe ter sido o mesmo judicialmente exi- 
gido, não o fizer no prazo de 48 horas. E' exigida, para essa 
notificação, prova sutficiente das perdas e damnos. que não 
poderão nunca sommar quantia superior á consignada na vis- 
toria judicial, procedida preliminarmente, sob péna de ser nullo 
o excesso. (V. art. 1.20B do Codigo Civil, conforme apparece 
no meu projecto supra.) 

Art. 14." Na acção de despejo do locador contra o loca- 
tário não se admittirá defeza do sublocatario, mas o locatário 
é obrigado a notificar o sublocatario, dentro de 10 dias, do 
despejo movido pelo locador, sob pena de pagar perdas e 
damnos. 

§ único. Se não fôr possível a notificação pessoal, reque- 
rerá ao juiz que mande affixar a contra-té da notificação á 
porta do sublocatario e publicar na imprensa editaes por três 
dias. 

Art. 15." Todos os actos preparatórios da acção de des- 
pejo, quer do locador contra o locatário, quer do sublocador 
contra o-sublocatario, só poderão ser praticados por advogado. 

Art. 16." A presente lei não terá effeito retroactivo. 
Art. 17." Revogam-se as disposições em contrario. 

O projecto de LEI DO INQUILINATO, que apresento, sa- 
tisfaz a todos os interesses legítimos em jogo no problema da 
crise das habitações, conservando para os inquilinos todas as 
vantagens que lhes foram promettidas pelas leis do inquill- 
nato ora em vigor, sem comtudo sujeital-os, ou aos proprietá- 
rios, aos absurdos inconstitucionaes, perigosos, contraprodu- 
centes. e, em todo o caso, prejudiciaes, que as caracterizam, 

Inconstitucionaes. porque ferem de frente, com evidencia 
evidentissima, a nossa Lei Magna, em 4 (quatro) pontos prin- 
cipaes. 

Perigosos, porque sobrepõem a simples vontade passageira 
de um congresso legislativo á vontade permanente do nosso Con- 
gresso Constituinte, abrindo precedentes que annullam a maior 
vantagem de uma constituição escripta, isto é, o limite que ella 
oppõe á prepotência arbitraria do governo ou de maiorias oc- 
casionaes.- 

Contraproducentes, porque em vez de resolverem a crise 
das habitações tendem a aggraval-a, afugentando os capitães 
da construcção de casas para aluguer. 

Em todo o caso prejudiciaes, porque prejudicam aos in- 
quilinos, prejudicam aos proprietários, prejudicam a todos os 
brasileiros. Prejudicam aos inquilinos, porque, visando com- 
bater apenas uma das causas da crise de habitações, aqui no 
Dlstricto Federai, aggravam consideravelmente a outra causa, 
que é, na realidade, a mais importante. Prejudiciaes aos pro- 
prietários, porque lhes negam princípios de direito, respeita- 
dos ha séculos, e garantidos solemnemente pela nossa Carta 
Republicana, desrespeitando o principio da inviolabilidade dos 
direitos adquiridos ou o fundamento do principio da irretro- 
actlvidade das leis, o direito de propriedade ou o fundamento 
do progresso economico, o direito de acção ou o fundamento da 
effectivaçâo formai de um direito, que se defende, e o direito 
á egualdade perante a lei ou o fundamento de todas as demo- 
cracias. Prejudicam a todos nós. porque subvertem a ordem 
jurídica, sobrepondo-se á nossa Lei Fundamental, e abrindo 
um procedente, que mais tarde poderá servir de pretensa jus- 
tificativa ás mais ruinosas manifestações de maiorias transi- 
tórias do Congresso Nacional. 

Vou terminar. Mas, antes, quero contar um conto, que 
agora me occorre. E' do tempo da cavallaria andante. Refere-se 



4 O JURISTA 

a um cavalleiro medieval, que, sentindo a armadura pesada 
macerar-lhe o corpo, desarticulou-lhe algumas peças para obter 
maior desenvoltura nos movimentos e maior bem estar nos 
seus membros doridos. 

Assim fazendo acreditava que os seus adversários não 
conseguiriam nunca, por esses pontos vulneráveis, abrir-lhe 
o caminho do coração. 

Fatal engano. Aos primeiros embates de um duello com- 
prehendeu que a armadura, entravando-lhe os movimentos, 
não lhe defendia o corpo, que gottejava sangue. E a uma carga 

mais forte, eil-o desmontado da sela, morrendo aos pés do 
inimigo, que lhe pisa os peitos. 

Esse conto é um symbolo. Um symbolo que devo invocar 
neste momento, porque a nossa Lei Fundamental é para o 
povo como era a armadura para o guerreiro medieval: uma 
garantia emquanto intacta, um entrave perigoso, quando des- 
conjunctada ou rôta. 

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 1923. 

ALTINO UOTKLHO BENJAMIM. 

PROGRAMMA 

Cada homem, porque vive, tende á manifestação inte- 

gral de seu ser, a viver e perseverar na vida. como dizia Spi- 
noza, do modo mais consentaneo com os seus impulsos, nos 

limites de suas possibilidades. Por isso, nos agrupamentos 
humanos, os actos e as volições múltiplas dos variados in- 
divíduos necessariamente se chocam e se entrechocam numa 

successão ccnstante de interesses contradictorios, produzin- 
do a lucta pela vida, que se verifica, por uma lei natural, em 
todas as especies da seriação zoologica. 

Dessa lucta pela vida elementos múltiplos emanam, 
amorphos, indefinidos, imprecisos. Convém percebel-os, re- 
gistral-os. combinal-os, purifical-os e convertel-os em leis, 
porque as leis, resultantes do povo como as nuvens do va- 
por d'agua, são sempre recommendaveis, por seguirem as 

mutabilidades necessárias da evolução nacional. Para isso, 
porém, é mister que haja uma elite intellectual sempre at- 
tenta aos ensinamentos da vida pratica e um orgão de pu- 
blicidade sempre prompto a offerecer-se-lhe como um cé- 
rebro a palpitar pensamentos, em que se trabalhe a nebu- 
losa das aspirações populares, para formar idéas nítidas, 
que sejam as idéas nutrizes, as idéas-forças do querer col- 
lectivo. 

Por outro lado, essa mesma elite, florindo na lucidez 
de pensamentos superiores, deve arremessar-se, num vôo 
certo e largo, para as realizações possíveis do Ideal, se- 
meiando idéas novas numa via lactea de onde se destaquem 
as estrellas-guias do progresso. 

E' principalmente porque não temos organizada essa 
elite intellectual e garantida a publicidade de suas opiniões, 

que a vida do Brasil se desdobra ao léo da sorte, como a róta 
de um navio desarvorado, sem leme e sem bússola, solto á 
mercê das ondas. 

Foi por comprehendermos essas verdades que fundá- 
mos o "O JURISTA", o qual publicará todo artigo assi- 
gnado merecedor de larga divulgação, que lhe fôr enviado. 

"O JURISTA" satisfará, concomitantemente, aos três 
seguintes fins: 

1.° Melhorar a nossa situação geral. 

2.° Melhorar a nossa situação política. 

3.° Melhorar a nossa situação jurídica. 

Assim sendo: 

Será o porta-voz da nação brasileira, por onde borbo- 
tôem reforçados todos os clamores que delia se elevarem; 
hiographará, de modo independente e justo, os homens que 
lhe brotam do seio, para que ella saiba eleger os seus repre- 
sentantes; indicar-lhe-á os homens que a deverão dirigir, não 
por meio de elogios, mas pela historia e analyse da sua vida 
publica e por entrevistas que focalizem as suas idéas sobre 
os grandes problemas do momento. 

Auscultará, vehiculará, exporá, raciocinará e systema- 
tizará as necessidades inattendidas, os desejos imprecisos, as 
aspirações inamoldadas e as tendências indefinidas da alma 
nacional, pensando e agindo como um homem que pensasse e 
agisse com o coração dentro do cerebro, para purificar os ra- 
ciocinios frios da razão e obedecer ás pulsações do coração dá 
Patria, tal qlial um galvanometro obedece á intensidade dos 
effeitos galvanicos. 

Procurará aperfeiçoar o nosso direito, já mantendo em 
sua integral pureza princípios desvirtuados, já indicando mo- 
dificações opportunas, de accordo com a evolução natural ás 
creações perfectiveis da humanidade, já propondo institui- 
ções novas para satisfazerem necessidades ultimamente sen- 
tidas de maneira mais forte. 

Em todo o caso. porém, servirá de campo onde a cham- 
ma vivji da intelligencia relampagueie para mostrar nitida- 
mente os perigos a que estamos expostos, a rectilinea traje- 
ctoria do progresso, a trilha que devemos trilhar, como o co- 
risco do céo mostra ao nauta, de súbito, a róta errada que 
prosegue, os bancos e recifes contra os quaes se precipita e 
o caminho largo, que deverá seguir. 

Nessas palavras está resumido o programma do "O JU- 
RISTA", feita a sua apresentação, e offerecidas as suas co- 
lumnas a todas as producções de valor. 

Como é original e patriótico o nosso fim, esperamos 
que a intellectualidade brasileira nos auxilie a fazer delle 
um impulso para o progresso, um grito de resurreição, o 
clarim de uma alvorada nova, a primeira manifestação de 

uma claridade a levantar-se entre as alleluias de uma na- 
cionalidade. 

Rio de Janeiro, Outubro de 1923, 
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Jurisprudência nova 

Razões da carta testemunhavel n. 3652, provida unanimemente pelo Su- 

premo Tribunal Federal 

(na sua sessão de 17 10-923) e que abre uma jurisprudência nova 

Egrégio Supremo Tribunal F-ederal 

... só maletieios poderão resultar de um 
precedente que, gangrenando e esphacelando 
o que o senso jurídico synthetizou em verda- 
des utilitárias, na parte immutavel das nossas 
instituições, — torna uma irrisão o MAIS 
IMPORTANTE BENEFICIO de que nos pode- 
mos vangloriar com a tlieoria do regimen 
que adoptámos: A EEFICIÊNCIA DA PRO- 
TECÇÃO CONSTITUCIONAL. Digo "O MAIS 
IMPORTANTE BENEFICIO", porque E' 
EliLE QUE TORNA UTIIj a NOSSA CON- 
stituição, VISTO COMO, sem eule, as 
GARANTIAS OUTORGADAS PELO NOSSO 
PACTO FUNDAMENTAI; SERIAM APENAS 
GARANTIAS ILLUSORIAS, SUBORDINA- 
DAS A' VONTADE PREPOTENTE DOS PO- 
DERES GOVERNAMENTAES. 

A proprietária A. da acção em que se interpõe este re- 
ftarso extraordinário, tinha incontestável e INCONTESTADO 
DIREITO DE PROPOL-A, QUANDO FOI FAVORAVEL- 
MENTE DESPACHADA A SUA PETIÇÃO INICIAL (fls, ) 
nelo M. M. Juiz "a quo"; então AINDA NÃO FôRA SANCCIO- 
NADO O INCONSTITUCIONAL DEC. 4.624 e a A. HAVIA, 
» (dos) MEZBS ANTES, DE ACCORDO COM A LEI VI- 
GENTE, INTIMADO A R. PARA DESOCCUPAR O PRÉDIO 
DE SUA PROPRIEDADE, RECLAMADO NESSA ACÇÃO, SOB 
PENA DE DESPEJO JUDICIAL A' SUA CUSTA (fls. ). 

O direito exercido assim pela proprietária A. era de uma 
Incontestabilidade tão evidentemente incontestável, que foi 
percebido pelo proprio M. M. juiz "a quo". Por isso a PETI- 
ÇÃO INICIAL TEVE DESPACHO FAVORÁVEL (fls. ), 
SENDO A R. CITADA NA FÔRMA DA LEI (fls. ) E A 
CITAÇÃO ACCU8ADA EM AUDIÊNCIA (fls. ). Só VÁRIOS 
DIAS APÓS ESSA ACCUSAÇÃO, POR TER SOBREVINDO O 
DEC. 4.024, é que o M. M. juiz "a quo", injuridicamente, 
CASSOU O DIREITO ADQUIRIDO PELA A. DE PROSEGUIR 
NA ACÇÃO DEVIDAMENTE INICIADA, APPLTCANDO RE- 
TROACTIVÃMENTE UM DEC. JÁ DE SI RETROACTIVO. 
(fls. ). 

Por que? 
Responde o M. M. juiz "a quo" na sua sentença confir- 

mada por accordâo não fundamentado da egregla Côrte de 
Appellação: porque o dec. 4.G24 "não pôde ser desobedecido 
emquanto não fôr revogado ou declarado inappllcavel pelos 
poderes competentes" (fls. ). Releva notar que não pleiteio, 
nem nunca pleiteei, a revogação do dec. 4.624; e que, se 
o M. M. juiz "a quo" introduziu na sua sentença a palavra 
— revogado — foi talvez por entender que a justiça federal 
seja competente para revogal-o. Fique, pois, desde já consi- 
gnado, que "Não é exacto, sob este regimen, absolutamente 
não o é, que "os actos do poder publico se mantenham em 
pleno vigor, emquanto pelos meios regulares e pelo poder 
competente NÃO SÃO REVOGADOS." A justiça federal NÃO 
REVOGA os actos inconstitucionaes dos outros poderes; mas 
é seu ESTR1CTO DEVER RECUSAR-SE A CONTRIBUIR PARA 
SUA APPLICAÇAO, isto é, DEIXAR, por essa parte, DE 
APPLICAL-OS, QUANDO LHE SURDAM POR DEANTE, NOS 
CASOS PARTICULARES, SUBMETTIDOS AO SEU JULGA- 
MENTO. DE MODO QUE UM DECRETO, EXECUTIVO, OU 
LEGISLATIVO, PODERÁ DURAR CEM ANNOS NO REPO- 
SITÓRIO GERAL DOS ACTOS DO GOVERNO, SEM REVO- 
GAÇÃO DO PODER COMPETENTE PARA REVOGAR, MAS 
INVALIDADO PELAS DECISÕES DO PODER COMPETENTE 
PARA O GARANTIR. A essas decisões do poder judiciário 
"os outros dois poderes são subordinados", para me servir da 

phrase de STORY. (1) Elias constituem "a lei nacional"; e 
das resistências, que, por parte do governo ou do Congresso, 
encontrarem os tribunaes no exercício dessa funcção, O 
RECURSO SERÁ PARA ELLES MESMOS (2). Neste sys- 
thema é a SOBERANIA CONSTITUCIONAL (THE SOVE- 
REIGNTV BACK OF THE GOVERNMENT) QUE DEFINE E 
PROTEGE OS DIREITOS INDIVIDUAES, ASSIM CONTRA 
TODAS AS FORÇAS EXTRA-GOVERNATIVAS, COMO CON- 
TRA AS INVASÕES ARBITRARIAS DO PROPRIO GOVERNO. 
A SOBERANIA CONSTITUCIONAL INVESTE OS TRIBU- 
NAES DA UNIÃO NO PODER DE INTERPRETAR AS CLÁU- 
SULAS DA CONSTITUIÇÃO CONCERNENTES AOS DIREI- 
TOS E IMMUNIDADES INDIVIDUAES, ABRIGANDO-AS 
CONTRA O ARBÍTRIO DA LEGISLATURA, OU DO EXE- 
CUTIVO." (RUV BARBOSA: Os Actos Inconstitucionaes, pagi- 
nas 222-3.) Por outro lado, qual a necessidade de ser o decreto 
4.624 declarado inapplicavel para que então a justiça local 
lhe enxergue a inconstitucionalidade e CUMPRA O SEU 
DEVER OBEDECENDO A CONSTITUIÇÃO E RECUSANDO- 
SE A APPLICAL-O? Em face da Constituição Federal e do 
Codigo Civil é um DIREITO CERTO, LIQUIDO E INCON- 
TESTÁVEL o que os proprietários no Brasil têm de rehaverem 
os seus prédios do poder de quem quer que injustamente os 
possua, i Que importa se um DECRETO MANIFESTAMENTE 
INCONSTITUCIONAL, por ser RETRO ACTIVO, por SUSPEN- 
DER O DIREITO DE ACCÃO, por ATTENTAR CONTRA A 
ÉGUALDADE DE TODOS PERANTE AS LEIS, por ATTEN- 
TAR CONTRA O DIREITO DE PROPRIEDADE, pretendeu 
annullal-o pelo prazo de 18 mezes? Uma lei manifestamente 
inconstitucional, e, portanto, de nullidade declaravel "prima 
facie", pôde conspurcar uma legislação, mas juridicamente 
não pôde modificar a substancia de um direito, porque "quod 
nullum est, nullum producit effectum". Um direito certo, 
liquido e incontesavel, que uma inconstitucionalidade macúla, 
CONTINUA A SER CERTO, LIQUIDO E INCONTESTÁVEL 
para o verdadeiro juiz, para o verdadeiro jurista, para o ver- 
dadeiro jurisconsulto, porque qualquer homem intelligente, 
antes de analysal-o, lavará a espucicia que o recubra na agua 
clara do bom senso. (ALTINO BOTELHO BENJAMIM: DIS- 
CURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO DO SUPREMO TRIBU- 
NAL FEDERAL.) E o bom senso está a gritar que NÃO E' 
LEI (3) O DECRETO LEGISLATIVO QUE CONTRA VEM 
DISPOSIÇÕES EXPRESSAS DE UMA LEI SUPERIOR, MA- 
XIMÈ QUANDO ESSA LEI SUPERIOR É A LEI DAS LEIS, 
A LEI MAGNA, A LEI MAXIMA, A LEI SUPREMA DO PAIZ; 
e que, NÃO SENDO LEI, NINGUÉM f: OBRIGADO A OBE- 
DECEL-O, porque "NINGUÉM PóDE SER OBRIGADO A 
FAZER OU A DEIXAR DE FAZER ALGUMA COUSA, SINÃO 
EM VIRTUDE DE LEI. (Constituição Federal, art. 72, ? 1 °) 
É pois, PRINCIPIO FUNDAMENTAL DO NOSSO SYSTEMA 
CONSTITUCIONAL, o seguinte: PARA QUE UMA RESOLU- 
ÇÃO LEGISLATIVA, 8 ANCCION AD A, PROMULGADA E 
PUBLICADA COMO LEI, — MAS INCONSTITUCIONAL   
DEIXE DE SER APPLICADA, NÃO SE PAZ MISTER NEM 
A SUA REVOGAÇÃO PELO PODER LEGISLATIVO, NEM A 

(1) Commentaries, I, pag. 276: "There Is a final anel common 
arbiter proviclecl by the Constltution itself, to whose declsions AI,I, 
OTHRRS ARE Sl'BORDlNATEj and that arbiter is thc supreme 
judicial authority of the courts ot the Union". 

(2) COOLEY, General Principies of Const. Law, pag. 139- 
' Their judgments thus become THE tAW OF THE i.an» on the 
points covered by them, and a disregard of Mtcm whether by 
prlvate citizens, or by offieers of the government, could only 
result In new controversy, to be FINALLY DETERMINED by the 
judiciary in the same way". 

(3) Chama-so lei apenas por ter sido votado, sancíionado pro- 
mulgado e publicado com as formalidades com que as leis o são. 
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DECLAKAÇAO DA SUA INAPPIiICABIIADADB PELA JUS- 
TIÇA FEDERAL: BASTA O EMPECILHO DA SUA PRÓPRIA 
INCON8TITUCIONALEDADE. ALIÁS, NINGUÉM PÔDE SER 
OBRIGADO A FAZER O QUE A CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
OU AS LEIS rONSTITUCIOXAES PROHIBEM, NEM A DEI- 
XAR DE FAZER O QUE A CONSTITUIÇÃO FEDERAL OU 
AS LEIS CON STITUCION A ES AUTORIZAM. 

O M. M. juiz "a quo", porém, nega á justiça local deste 
Dlstricto competência para julgar da inconstitucionalidade do 
dec. 4.624, apezar da clareza da Constituição no seu art. 59, 
§ 1.°, a, que lhe outorga EXPRESSAMENTE essa competência 
è do art. 120 do dec. 9.263, que estabelece textualmente: 
"Art. 120. OS JUIZES E TRIBUNAES, NOS FEITOS SUBMET- 
TIDOS AO SEU CONHECIMENTO JURISDICCIONAL, DEI- 
XARÃO DB APPLICAR AOS CASOS OCCORRENTES AS 
LEIS MANIFESTAMENTE INCONSTITUCIONAE8 E OS RE- 
GULAMENTOS INCOMPATÍVEIS COM AS LEIS OU A CON- 
STITUIÇÃO FEDERAL." 

A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, art. r>», § 1.°, a, reza tex- 
tualmente: "Das sentenças das JUSTIÇAS DOS ESTADOS, em 
ultima instância, haverá recurso para o Supremo Tribunal, 
QUANDO SE QUESTIONAR SOBRE A VALIDADE DE TRA- 
TADOS E LEIS PEDERAES, E A DECISÃO DO TRIBUNAL 
DO ESTADO PÔR CONTRA ELLA." Mas esse TEXTO CLA- 
RÍSSIMO NAO FOI COMPREHENDIDO NEM PELO M. M. 
JUIZ "A QUO", NEM PELA EGREGIA CÔRTE DE APELLA- 
ÇAO, O MESMO SUCCEDENDO COM O ART. 120 <k> DEC. 
0.203, QUE FOI ARGUIDO DE INCONSTITUCIONAL, como 
contrario ao art. 60, a, da nossa Lei Magna. 

Releva notar que A ARGUIÇAO DE INCONSTITUCIONALI- 
DADE, CONTRA O ART. 120 DO DEC. 0.203, FOI MAIS UM 
ERRO DA JUSTIÇA LOCAL DESTE DISTRICTO. 

Com effeito: 
Em primeiro iogar o art. 120 do dec. 9.263 absolutamente 

NÃO É INCONSTITUCIONAL, ABSOLUTAMENTE NAO COL- 
LIDE COM A LETRA a DO ART. 60 DA NOSSA CARTA RE- 
PUBLICANA: a letra a do art. 60 citado, attribue á justiça 
federal o processo e o julgamento das causas em que alguma 
das partes FUNDAR a ACÇAO ou a DEFEZA em dispositivo 
constitucional; ao passo que o art. 120 do dec. 9.263, que é 
SABIAMENTE CONSTITUCIONAL, se limita apenas: 

1.° — a lembrar que a justiça locai deste Districto tem 
A OBRIGAÇÃO DE RESPEITAR A CONSTITUIÇÃO, nos pro- 
cessos de sua competência, quando com ella collidir qualquer 
outra lei, porque a Constituição Federal deve ser respeitada 
sobre todas as outras leis, ou, segundo a phrase de WILLOU- 
GHBY, "Constitution must control the laws": é a Lei das Leis, 
a LEI MAGNA, a Lei Maxiraa, a Lei Suprema do Brasil; 

2." — a lembrar que UMA LEI MANIFESTAMENTE 
INCONSTITUCIONAL É UMA LEI NULLA DE PLENO DI- 
REITO, QUE NAO PÔDE, JURIDICAMENTE, PRODUZIR 
EFFEITO ALGUM NO SENTIDO DA SUA INCONSTITUCIO- 
NALIDADE: "actus, a principio nullus, nullum producit effe- 
ctum"; 

3-° — a lembrar que TAMBÉM SAO NULLOS DE PLENO 
DIEITO os regulamentos contrários ás leis respectivas ou á 
Constituição Federal: A LEI DE AUTORIDADE SUPERIOR 
SE SOBREPÕE SEMPRE A DE AUTORIDADE INFERIOR, 
FICANDO O REGULAMENTO DESTA SUBORDINADO A 
AMBAS. 

Entretanto deveria ter sido fácil ao M. M. juiz "a quo" 
e á egregia Côrte de Appellação, NOTAR A DISSIMILL1TUDK 
DOS OBJ BCTIVOS DESSES DOIS TEXTOS, PRINCIPAL- 
MENTE NA ACÇAO PARA A QUAL SE PEDE JUSTIÇA. AH1 
ESSA DI88IMILITUDE SE PATENTEIA NITIDAMENTE. A 
acção, para a qual se pede justiça, EVIDENTEMENTE NAO 
CABE NA HYPOTHESE DA LETRA a DO ART. 00 citado, 
porque o seu FUNDAMENTO directo É A NOTIFICAÇÃO 
feita em setembro de 19 22 de accordo com a lei vigente ao 
tempo em que se effectuou, isto é, de accordo com o art. 1.% 
§ 1.°, do dec. 4.403 de 1921, e porque NEM EXISTE DEFEZA 
DA R. NEM ESSA DEFEZA SE PODERIA BASEAR EM DIS- 
POSITIVO CONSTITUCIONAL, visto como a Constituição fa- 
vorece a A. contra a R. Mas se, evidentemente, não cabe 
na hypothese da letra a do art. 60 da nossa Carta Republi- 
cana, iquem ousaria affirmar que nella, — pela sancção, pro- 
mulgação e publicação do Inconstitucional dec. 4.624, posterior 
ao seu inicio —, não se verifica UMA DAS HVPOTHESES 
PARA AS QUAES FOI REDIGIDO O ART. 120 DO DECRETO 
0.263? 

Em segundo logar de duas uma: ou o M. M. Juiz "a quo" 
e a egregia Côrte de Appellação julgam que ella cabe na 
hypothese da letra a do art. 60 referido, ou julgam que não 
cabe. SE JULGAM QUE CABE, deveriam ter declarado IN- 
COMPETENTE A JUSTIÇA LOCAL para conhecer delia, sem 
comtudo lhe applicar o dec. 4.624. SE JULGAM QUE NAO 
CABE também não deveriam ter-lhe applicado o dec. 4.624, 
porque, NÃO CABENDO ELLA NA LETRA a DO ART. 00 
mencionado, NADA MAIS PODIA SER ALLEGADO CONTRA 
O ART. 120 do Dec. 0.263, que expressamente prohibe á jus- 
tiça local deste Districto a appiicação de leis manifestamente 

inconstitucionaes. NUMA HYPOTHESE OU NOUTRA, POR- 
TANTO, NAO PODERIA TER SIDO APPLICADO CONTRA 
A A. O DEC. 4.624. 

Mas não é só. 
Se o M. M. juiz "a quo" affirma que a justiça local não 

tem competência para deixar de applicar leis MANIFESTA- 
MENTE INCONSTITUCIONAES, icomo lhe dá competência para 
deixar de applicar, COMO INCONSTITUCIONAL, o art. 120 do 
dec. 9.263? Além disso, applicar o dec. 4.624, manifesta- 
mente inconstitucional, importa, evidentemente, em deixar de 
applicar os dispositivos constituclonaes que elle viola, em des- 
obedecer a Constituição Federal quando ella imperativamente 
ordena. Portanto, se o M. M. juiz "a quo" nega, como negou, 
á justiça local a obrigação de deixar de applicar esse decreto 
manifestamente inconstitucional, RECONHECE-LHE "Ipso 
facto", O DIREITO DE DEIXAR DE APPLICAR A CONSTI- 
TUÇAO FEDERAL COMO LEI INCONTRASTAVEL, o que é 
um absurdo, mesmo porque, QUEM PÔDE O MAIS, que é aqui 
desobedecer á Constituição Federal, á Lei Suprema do Brasil, 
PóDE O MENOS, que é aqui desobedecer a ura simples decreto 
de caracter transitório. E, se esse dec. é nullo de pleno di- 
reito, — "ipso jure nullus" —, icomo se ha de argumentar 
corii a sua obrigatoriedade, quando é essa própria obrigatorie- 
dade que se contesta? ". . .como argumentar a favor dos etfei- 
los de um acto. . . com a efficacia legal desse mesmo acto, 
cuja iilegalidade é exactamente o que se demonstra, cuja nul- 
lidade é precisamente o que se reclama? Haverá petição de 
principio mais palmar, circulo vicioso mais flagrante?" (RUY 
UARBOZA: Os Actos Inconstitucionaes, pag. 222). A justiça 
local deste Districto, porém, continua na SUA APFIRMATIVA, 
que EQÜIVALE A DECLARAÇÃO SOLEMNE DE QUE A 
JISTIÇA LOCAL DESTE DISTRICTO DEVE IGNORAR A 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, OU FINGIR QUE A IGNORA, 
PARA OBEDECER A LETRA a DO ART. 66 DESSA PRÓ- 
PRIA CONSTITUIÇÃO. 

A OBRIGAÇaO de todos os nossos juizes e tribunaes, 
quer iederaes, quer não, de indagar da validade das leis, para 
deixar de applicar as normas inconstitucionaes, RESULTA DA 
PRÓPRIA ESSENCTA DO NOSSO REGIMEN DE PODERES 
LIMITADOS, com a clareza da própria claridade e uma eviden- 
cia tão evidente, que A SIMPLES COMPREHENSAO DO FIM 
PRINCIPAL DO PODER JUDICIÁRIO, ou O MAIS RUDIMEN- 
TAR BOM SENSO, poderá uescobril-a, SEM NECESSIDADE 
DE CONSULTAR O ART. 50, § 1,", da nossa Carta Republi- 
cana, OU O ART. 126 DO DEC. 0.263, tratando-se da justiça 
local deste Districto. 

A SIMPLES COMPREHENSAO DO FIM PRINCIPAL DO 
PODER JUDICIÁRIO acarretará, por exemplo, este raciocínio: 
A luneção primordial de um Juiz, ou tribunal, é sempre fazer 
justiça nos processos de sua competência, verificando quaes 
as leis que lhes devam ser applicadas e applicando-lh'as. 
«Num conflieto de leis no tempo, quando a appiicação da mais 
recente offende outra, que lhe é superior, outra que o juiz, 
ou o tribunal, não pôde desobedecer, qual a que deve ser appli- 
cada? Evidentemente aquella cuja appiicação não resulta 
nessa offensa, aquella que não offende outra do maior rele- 
vância, de maior autoridade, outra que innegavelmente deva 
prevalecer, mesmo porque, DO CHOQUE DE DUAS FORÇAS 
CONTRARIAS Sô PóDE SER VENCEDORA A DE MAIOR 
INTENSIDADE, e, portanto, DO CONFLICTO DE DUAS RE- 
GRAS, GERAES E CONTRARIAS, Só PóDE SER OBRIGA- 
TÓRIA A DE MAIOR AUTORIDADE. Além disso a appiicação 
da lei importa evidentemente na sua comprehensão, ou na 
sua interpretação. Mas, icomo comprehender, ou interpretar, 
juridicamente, uma lei, sinão á luz do direito ideal e do direito 
positivo? A APPLICAÇAO DA LEI INCLUE, PORTANTO, O 
ESTUDO DA SUA VALIDADE, OU DA SUA CON STITUCION A- 
LIDADE. DE UMA FÔRMA OU DE OUTRA, O PODER JUDI- 
CIARIO, QUER ENCARNADO NO SEU MAIS ALTO REPRE- 
SENTANTE, QUER NO MAIS HUMILDE. TEM A OBRIGA- 
ÇÃO DE INDAGAR DA VALIDADE, OI' DA CONSTTTUCIO- 
VALIDADE DAS LEIS QUE APPLICA. 

O MAIS RI DEMENTAR BOM SENSO, dirá, por exemplo; 
Se a Constituição Federal é por definição a Lei das Leis, a 
Lei Maxima, a Lei Magna, a Lei Suprema do Brasil, icomo pôde 
o julgador prescindir delia na prolação de suas sentenças, 
para agir conscientemente, desassombradamente contra os seus 
preceitos, sobrepondo-lhes simples resoluções ordinárias do 
poder legislativo, que é inferior ao poder constituinte? iPóde 
permittir-se, no Brasil, que uma simples lei ordinária, valha, 
POR UM MOMENTO QUE SEJA, mais do que a Lei das Leis, 
mais do que a Lei que domina todos os poderes eonstitucionaes 
e todas as outras leis, porque todos os poderes delia decorrem e 
todas as outras leis se fazem de accordo com os seus manda- 
mentos, vigoram, segundo a sua permissão, e não obrigam 
sem que lhe peçam força? A verdade ha de ser esta: NIN- 
GUÉM PóDE SER OBRIGADO A NAO FAZER O QUE A 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E AS LEIS CONSTITUCIONAE8 
LHE PERMITTBM, NEM A FAZER AQUILLO QUE A CON- 
STITUIÇÃO FEDERAL E AS LEIS CONSTITUCIONAES LHE 
PROHIBEM. 
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Releva notar ciue a CONCLUSÃO QUK ÜKKLNÜO, QUAN- 
TO A AUTOKIDAUiá DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL, OU 
LOCAL, PARA INDAGAR DA CONHTITUCIONALIDADE DAS 
LEIS, se encontra até nas "NOÇÕES EM VOGA ENTRE OS 
MAIS ANTIGOS AUTORES AMERICANOS" (RUY BARBOSA: 
üs Actos Inconstitucionaes, pag. 59), e, nos Estados Unidos, 
como aliás o declara STORV (Commentaries, g 1842), parece 
estar deiinitivamente assentada: "seems SETTLED BBYOND 
THE REACH OF JUDICIAL CONTROVERSA'." Ao passo que 
a sustentada pela justiya local deste Districto é condemnada 
por todos os bons autores, que profundamente se occuparam 
de leis inconstitucionaes, quer no reglmen da Constituiçcão 
dos Estados Unidos da America do Norte, quer no regimen da 
Carta Republicana do Brasil. Ser-me-ia, por isso", extremamente 
fácil e perfeitamente inútil, multiplicar citações corroborantes 
da doutrina que defendo, como em 1893 o fez RUV BARBOSA, 
no seu brilhante estudo sobre os actos inconstitucionaes. Abi, 
o "archítecto da nossa Constituição" escreveu as seguintes 
phrases lapidares; "Ao gênio de MARSHALL coube a honra, 
no seu aresto histórico sobre o caso Marbury v. Madison, de 
"ESTABELECER PARA SEMPRE a necessidade lógica desse 
poder (o que a magistratura tem de decidir sobre a inconsti- 
lucionalidade das leis) sob uma Constituição limitada, com- 
provando a INSENSATEZ de outra qualquer theoria". E 
AINDA (4) HOJE dizem os juristas americanos que NIN- 
GUÉM, naquelle paiz, RESISTIU A ESSA DEMONSTRAÇÃO 
CLASS1CA (5). E' preciso transcrevel-a; "SI O ACTO LEuIS- 
LATIVO, INCONCILIÁVEL COM A CONSTITUIÇÃO, E' 
NULLO, iLIGARÁ ELLE, NÃO OBSTANTE A SUA INVALI- 
DAUE, OS TRIBUNAES, OBRIGANDO-OS A EXECUTA- 
REM-N'0? OU, POR OUTRAS PALAVRAS, è DADO QUE NÃO 
SEJA LEI, SUBSISTIRÁ COMO PRECEITO OPERATIVO, 
TAL QUAL SE O FOSSE? SERIA SUBVERTEU DE FACTO O 
QUE EM THEORIA SE ESTABELECEU; E O ABSURDO k 
TAL, LOGO Ã PRIMEIRA VISTA, QUE PODERÍAMOS 
ABSTER-NOS DE INSISTIR. Examinemol-o, todavia, mais a 
fito. Consiste espeçifieadamente a alçada e a missão do poder 
judiciário em declarar a lei. Mas os que lhe adaptam as prescri- 
pções aos casos particulares, hão de forçosamente explanal-a, 
e ínterpretal-a. Si duas leis se contrariara, aos tribunaes in- 
cumbe definir-lhes o alcance respectivo. ESTANDO UMA 
LEI EM ANTAGONISMO COM A CONSTITUIÇÃO, E APPLI- 
CANDÜ-SE Â ESPECIE A CONSTITUIÇÃO E A LEI, DE 
MODO QUE O TRIBUNAL HAJA DE RESOLVER A LIDE 
EM CONFORMIDADE COM A LEI, DESATTBNDENDO Á 
CONSTITUIÇÃO, OU DE ACCORDO COM A CONSTITUIÇÃO, 
REJEITÁNDO A LEI, INEVITÁVEL SERA ELEGER DEN- 
TRE OS DOIS PRECEITOS OPPOSTOS, O QUE DOMINARÁ 
O ASSUMPTO. ISTO É DA ESSENCIA DO PODER JUDI- 
CIAL. SI, POIS, OS TRIBUNAES NÃO DEVEM PERDER DE 
VISTA A CONSTITUIÇÃO, E SI A CONSTITUIÇÃO É SUPE- 
RIOR A QUALQUER ACTO ORDINÁRIO DO PODER LEGIS- 
LATIVO, A CONSTITUIÇÃO, E NÃO A LEI ORDINÁRIA, HA 
DE REGER O CASO, A QUE AMBAS DIZEM RESPEITO. 
Desfarte os que impugnam o principio de que a Constituição 
se deve considerar, cm JUÍZO, como LEI PREDOMINANTE, 
hão de ser reduzidos á necessidade de sustentar que os tribu- 
naes devem cerrar os olhos á Constituição, e enxergar a lei 
só. Tal doutrina alluiria OS FUNDAMENTOS DE TODAS 
AS CONSTITUIÇÕES ESCRIPTAS. Eqüivaleria a estabelecer 
que um acto, DE TODO EM TODO INVALIDO SEGUNDO OS 
PRINCÍPIOS E A THEORIA DE NOSSO GOVERNO, é, com- 
tudo, inteiramente obrigatório na realidade. Eqüivaleria a 
estabelecer que, si a legislatura praticar o que lhe está expli- 
citamente vedado, o acto, não obstante a prohiblçâo expressa, 
será praticamente efflcaz. Eqüivaleria a dar, de um só fo- 
lego, á legislatura uma omnipotencia pratica e real, profes- 
sando aliás circumscrever-lhe os poderes em estreitos limites. 
Eqüivaleria a prescrever-lhe confins, e outorgar-lhe o arbí- 
trio de excedel-os a seu bel-prazer. Para se repellir seme- 
lhante interpretação, bastaria advertir em que ella reduz a 
nada o que estamos habituados a encarar como o maior dos 
melhoramentos em matéria de instituições políticas: A VAN- 
TAGEM DE UMA CONSTITUIÇÃO ESCRIPTA. Bastaria de si 
só isso, na America, onde com tanta reverencia se estima o 
beneficio das Constituições escriptas, para se condemnar esta 
hermenêutica. Mas ha, na Constituição dos Estados Unidos, 
textos que nos ministram argumentos addicionaes no mesmo 
sentido. ESTENDE-SE O NOSSO PODER JUDICIAL A TODOS 
OS CASOS SUBORDINADOS A CONSTITUIÇÃO, òPODERIA 
ESTAR NO ANIMO DOS QUE CONFERIRAM ESTE PODER 
A INTENÇÃO DE QUE, AO USARMOS DELLE, DESVIASSE- 
MOS A VISTA DA CONSTITUIÇÃO? ia idéa de que houvesse- 
mos de resolver os casos submettidos á Constituição, sem 

examinarmos o instrumento a cujo alçada elles pertencem? 
Tamanha extravagancia não se poderia manter. ESPECIES 
HA, PORTANTO, EM QUE OS JUIZES TEM DE CONSULTAR 
A CONSTITUIÇÃO, B SI A FORÇA COMPULSARE.M-.VA, 
iQUAES OS LANÇOS DESSE DOCUMENTO, QNE NAO LHES 
SERA PERMITTíDO VEREM, OU CUMPRIREM? Muitos 
outros topicos da Constituição esclareceriam ainda o assumpto. 
Estatue ella que "não se lancem impostos sobre artigos expor- 
tados". Suppoude que se criem tributos sobre a exportação 
do turno, do algodão, ou da farinha, e se instaurem processos, 
para os cobrar. iDEVEM AS SENTENÇAS DEFERIR AG 
PEDIDO? iDEVEM OS JUIZES FECHAR OS OLHOS Ã CON- 
STITUIÇÃO, E FITAR EXCLUSIVAMENTE A LEI? A Con- 
stituição prohibe os "bills of attainder" e as leis retroactlvas. 
Si, todavia, passar um "bill of attainder", e em virtude delle 
se perseguir alguém, iha de o tribunal condemnar á morte 
as victlmas que a Constituição quiz preservar? "Ninguém", 
reza a Constituição, "ninguém será convencido da traição, a 
não ser mediante depoimento de duas testemunhas, que jurem 
o mesmo acto manifesto, ou confissão do proprio accusado 
em sessão publica do tribunal." Aqui a linguagem da Consti- 
tuição se endereça especialmente aos tribunaes, prescreven- 
do-lhes directamente uma regra de prova, de que não devem 
arredar-se. Si o poder legislativo alterasse a regra, decre- 
tando que uma testemunha, ou a confisssão extra-judiciai 
bastaria, para condemnar, ío principio constitucional havia de 
ceder ao acto legislativo? Destas e muitas outras selecções, 
que poderíamos fazer, se evidencia que OS AUTORES DA 
CONSTITUIÇÃO TRAÇARAM NESSE INSTRUMENTO UM 
DIRECTORIO COMMUM PARA A LEGISLATURA E OS TRI- 
BUNAES" (6). Esta competência dos tribunaes, porém, 
como se vê, não resulta de cláusulas expressas, que positiva- 
mente a declarem. "Conta-se de um inglez intellígente", diz 
BRYCE (7), "a cujos ouvidos tendo soado que a Suprema 
Côrte Federal fôra creada, para proteger a Constituição, e 
tinha o poder de annullar as más leis, gastou dois dias em 
revolvel-a, á cata dos textos recommendados á sua admiração. 
Não admira que os não encontrasse; pois não ha palavra, na 
Consituição, a tal respeito". JÁ HAMILTON dissera, no Fede- 
ralista: "Convém notar que ESTA THEORIA DECORRE, 
não de preceito especial na Constituição, mas DA THEORIA 
GERAL DE TODAS AS CONSTITUIÇÕES LIMITADAS". O 
único lance da Constituição americana, onde se estriba 
inativamente o juizo, que lhe attribue essa intenção, é o do arti- 
go III, secç. 2.», cujo theor reza assim: "O poder judiciário esten- 
der-se-á a todas as causas, de direito e equidade, que nascerem 
desta Constituição, ou das leis dos Estados Unidos" (8). Não se 
diz ahi que os tribunaes sentencearão sobre a validade, ou 
invalidada, das leis. Apenas se estatue que conhecerão das 
causas regidas pela Constituição, como conformes ou contra- 
rias a ella. MUITO MAIS CONCLUDENTE K A CONSTITUIÇÃO 
BRASILEIRA. Nella não só se prescreve que "Compete aos 
juizes ou tribunaes federaes processar e julgar as causas, em 
que alguma das partes fundar a acção, ou a defeza, em dispo- 
sição da Constituição Federal (art. 60. a)"; como, ainda, 
que "Das sentenças das justiças dos Estados em ultima instân- 
cia haverá recurso para o Supremo Tribunal Federal, QUANDO 
SE QUESTIONAR SOBRE A VALIDADE de tratados e LEIS 
FEDERAES, e a decisão do TRIBUNAL DO ESTADO fôr con- 
tra ella." (Art. 59. § 1.°, a) A redacção é claríssima. Nella 
se reconhece, não só a competência das justiças da União 
COMO A DAS JUSTIÇAS DOS ESTADOS, para conhecer dá 
legitimidade das leis perante a Constituição. SóMENTB SE 
ESTABELECE, A FAVOR DAS LEIS FEDERAES, A GARAN- 
DE QUE, SENDO CONTRARIA A SUBSISTÊNCIA DELL AS A 
DECISÃO DO TRIBUNAL DO ESTADO, O FEITO PóDE PAS- 
SAR, POR VIA DE RECURSO, PARA O SUPREMO TRIBU- 
NAL FEDERAL. Este ou revogará a sentença, por não pro- 
cederem as razões de nullidade, ou a confirmará pelo motivo 
opposto. Mas, numa ou noutra hypothese. O PRINCIPIO 
FUNDAMENTAL É A AUTORIDADE, RECONHECIDA EX- 
PRESSAMENTE NO TEXTO CONSTITUCIONAL. A TODOS 
OS TRIBUNAES, FEDERAES OU LOCA ES, DE DISCUTIR A 
CONST1TUCIONALIDADE DAS LEIS DA UNIÃO. E APPLICAL- 
AS, OU DESAPPLICAL-AS, SEGUNDO ESSE CRITÉRIO." É 
O que se dá, POR EFFE1TO DO ESPIRITO DO SYSTEMA, 
nos Estados Unidos, onde a letra constitucional, diversamente 
do que occorre entre nós, é muda a este proposito, "O intitu- 
lado PODER DE ANNULLAR AS LEIS INCONSTITUCIO- 
NAES", escreve BRYCE (9.), "é antes UM DEVER do que um 

(4) HKMiV HITCHCOCKs Constitutional development in the 
Un. States as influenced by Chief-Justice Marchall. Xo vol. 
Constitutional Hifltory of the Un. States as aeen in the development 
of american law, 1889, pag;. 73. 

(5) MC. MURTRIUs A new canon of judicial interpretation. 
No American Law and Revlew. Jan. 1893, pag. 1. 

05_
<®) JOHN MARSHALL! Writings upon the Constlt., pa 
(7) The American Commonwealth, I, pag. 336. No raesn 

sentido LOWKI.L, Ussays in (iovernmenl, pag, 119: "The pow 
to do this has been eonflded to the courts in accordanee wii 
tke lJr|nciples ot common law, ií not by the express provisioi of the Constitutlon . 

(S) "The judicial power shall extend to ali cases in la 
and equity, arising under this Constitulion, the laws o£ the Unit. 
States, and treaties made, or which shall be made, under the 
authorlty. 

(9) Americ. Commonwealch, I, pag. 336. 
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poder, e ESSE DEVEU INCUMBE, NÃO MENOS DO QUE Á 
SUPREMA CÔRTE FEDERAL EM WASHINGTON, AO MAIS 
HUMILDE TRIBUNAL DE QUALQUER ESTADO, LOGO QUE 
PERANTE ELLE SE PLEITÊE FEITO, QUE LEVANTE A 
QUESTÃO. Quando, portanto, como ás vezes até nos Estados 
Unidos acontece, talam na Suprema Côrte como "guarda da 
Constituição", apenas se quer dizer que é o tribunal de ultima 
instância, ao qual se podem levar os processso, que en- 
volverem questões constitucionaes. Mas as funcções da Su- 
prema Côrte são as mesmas, em genero, que as de todos os 
outros tribunaes, federaes, ou de Estado. Ê obrigação delia e 
delles applicarem a lei; e onde quer que um tribunal, SEJA 
UM TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA NO ESTADO, 
ou o tribunal federal da instância mais alta, ENCONTRAR 
UMA LEI, DE AUTORIDADE INFERIOR, CONTRARIANDO 
UMA LEI DE AUTORIDADE SUPERIOR, CUMPRE-LHE RE- 
JEITAR A PRIMEIRA, COMO NÃO — LEI, E EXECUTAR A 
SEGUNDA". Nem nesta maneira de vêr, em apoio da qual 
FACILIMO SERIA MULTIPLICAR TESTEMUNHOS ENTRE 
OS AUTORES MODERNOS (10), cabe ao illustre publicista 
inglez o mérito da originalidade. ELLE NÃO FEZ MAIS DO 
QUE REPRODUZIR, EM CERTOS PONTOS A Té: LITERAL- 
MENTE, AS NOÇÕES EM VOGA ENTRE OS MAIS ANTIGOS 
AUTORES AMERICANOS. Lá se diz, por exemplo, nas anno- 
tações de DANA a WHEATON: "Nos casos de que conhece, 
a Suprema Côrte não tem outra jurisdicção, QUANTO AS 
QUESTÕES CONSTITUCIONAES, que não a possuída PELO 
MAIS HUMILDE TRIBUNAL DO PAIZ, seja elle nacional, 
OU DE ESTADO (11). E MUITO ANTES já STORY, O MES- 
TRE DOS COMMENTADORES AMERICANOS, dizia: "O DI- 
REITO DE TODOS OS TRIBUNAES, quer nacionaes, QUER 
LOCAES, a DECLARAREM NULLAS AS LEIS INCON8TITU- 
CIONAES, parece estar boje FóRA DO ALCANCE DE DISPU- 
TAÇÕES FORENSES (12). Não esqueçamos que A CONSTITUI- 
ÇÃO BRASILEIRA FIRMA CLARAMENTE ESTE DIREITO. 
MAS, QUANDO O NÃO FIZESSE, ELLE NÃO SERIA MENOS 
INELUCTAVEL. "Nem as constituiçõess locaes, nem a dos 
Estados Unidos contêm artigo, que prescreva á autoridade 
Judiciaria não applicar as leis inconstitucionaes. Nenhum 
texto explicito e formal a investe nessa prerogativa, tão impor- 
tante; o juiz a possue IMPLICITAMENTE, como PARTE 
INTEGRANTE DE SUAS ATTRIBUIÇÕES (13). RUY BAR- 
BOSA: Os Actos Inconstitucionaes, pags. Sff-BO. 

Com O QUE JA DEMONSTREI, poderia AINDA fazer 
MUITOS RACIOCÍNIOS, para provar que a justiça local deste 
Dislricto NÃO PÔDE UTILISAR-SE DO DEC. 1.(124. Assim, 
por exemplo: 

DESDE QUE A JUSTIÇA LOCAL DFSTE DISTRICTO 
TEM A MAIS ESTRICTA OBRIGAÇÃO DE OBEDECER Á 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL SOBRE TODAS AS OUTRAS 
LEIS; QUE UMA LEI MANIFESTAMENTE INCONSTITU- 
CIONAL É UMA LEI NULLA DE PLENO DIREITO, QUE NÃO 
PÔDE, JURIDICAMENTE, PRODUZIR EFFEITO ALGUM NO 
SENTIDO DA SUA INCONSTITUCIONALIDADE, PORQUE 
UMA RESOLUÇÇÃO INCONSTITUCIONAL NÃO é; LEI; QUE 
A FUNCÇÃO PRIMORDIAL DA JUSTIÇA LOCAL DESTE 
DISTRICTO É FAZER JUSTIÇA NOS PROCESSOS DE SUA 
COMPETÊNCIA. VERIFICANDO QUAES AS LEIS QUE LHES 
DEVEM SER APPLICADAS E APPLICANDO-LH'AS; QUE O 
PROCESSO EM DEBATE É DA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA 
DA JUSTIÇA LOCAL DESTE DISTRICTO E NÃO DA JUSTIÇA 
FEDERAL: E QUE NELLE FOI SUSCITADO UM CONPLI- 
CTO ENTRE A CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O CODIGO CIVIL 
E O DEC. 4.403, DE UM LADO, E O DEC. 4.624, MANIFESTA- 
MENTE INCONSTITUCIONAL, DO OUTRO; O PODER JUDI- 
CIÁRIO DESTE DISTRICTO TINHA A MAIS ESTRICTA 
OBRIGAÇÃO DJC LHE NÃO APPLICAR O DEC. 4.624, OBE- 
DECENDO ASSIM, AO MESMO TEMPO, Á NOSSA LEI 
MAGNA E AO ART. 120 do DEC. 9.263. 

MUITO JURIDICAMENTE, pois, eu não posso concordar 
com o poder judiciário deste Districto,—CUJA OBRIGAÇÃO DE 
OBEDECER A TODAS AS OUTRAS LEIS DECORRE, ELLA 
PRÓPRIA, DA OBRIGAÇÃO FUNDAMENTAL DE OBEDE- 
CER Á CONSTITUIÇÃO FEDERAL —, QUANDO ELLE SE 
ARROGA O DIREITO DE APPLICAR O DEC. 4.624 MANI- 
FESTAMENTE INCONSTITUCIONAL, O QUE Ê EVIDENTE- 
MENTE, O MESMO QUE DESOBEDECER AOS DISPOSITI- 

VOS CONSTITUCIONAES QUE ELLE TENTA ANNULLAR, O 
MESMO QUE CONSIDERAL-OS INEXISTENTES, O MESMO 
QUE DEIXAR DE FAZER O QUE A CONSTITUIÇÃO FEDE- 
RAL IMPERATIVAMENTE ORDENA, O MESMO QUE DEI- 
XAR DE APPLICAR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL QUANDO 
ELLA DEVE SER APPLICADA, O MESMO QUE PERTUR- 
BAR A ORDEM JURÍDICA POR ELLA ESTABELECIDA, O 
MESMO QUE APASTAL-A DO PROCESSO EM QUE DEVERA 
IMPERAR, DA POSIÇÃO SUPERIOR EM QUE SE DEVERA 
MANTER, GRITANDO-LHE BEM ALTO: VAE-TE DAQUI, 
ESCORRAÇO-TE DESTE PROCESSO E DA MINHA PRE- 
SENÇA, UM SIMPLES DECRETO DE CARACTER TRANSI- 
TÓRIO LEVANTA-SE CONTRA TI E EU SOU OBRIGADO A 
RESPEITAL-O, DESRESPEITANDO-O, PORQUE EU QUE 
NÃO TENHO AUTORIDADE PARA DEIXAR DE APPLICAR 
UM SIMPLES DECRETO DE CARACTER TRANSITÓRIO, 
TENHO AUTORIDADE PARA MUITO MAIS, TENHO 
AUTORIDADE PARA DEIXAR DE APPLICAR A TI, QUE 
ÉS O PACTO FUNDAMENTAL, A CONSTITUIÇÃO, A LEI 
MAGNA, A LEI MAXIMA, A LEI DAS LEIS, A LEI SUPREMA 
DO BRASIL, A TI, QUE ÉS A FONTE E A REGRA INCON- 
TRASTAVEL DA MINHA PRÓPRIA AUTORIDADE. 

É dinlto tli Bindacato non si esercita solo dalla Corte Suprema Federale, esso spetta anche alie corti di distretto e dl 
circuito." ríJOs Legígl incost., pag. 104. "II sindicato spetta altrcsi 
alie cortl dei SINGOLl HTAT1." Ib., pag. 105. 

(11) "In cases before it the Supremo Court has no other 
junsdictlon OVKU (OiVSTITUTIONAr. (HKSTIONS than is pos- 
sessed by the HIMIII.KSI JUDICIAI, TUmUNAL, STATE or 
national, in the land." WHEATONt International Law. (DANAIS 
edit.)f papr. 79. 
T 
BE 

(12) "The BICHT of AM, COURTS, STATE as well as national. 
O DKCLAR E INrOiVSTIT VTIOXAI, LA WS VOIII, seems SETTLBD 

lEVOMJ THK KEACM OF JUDICIAI, CONTKOVBHSV." STORYI 
Comment., II, § 1842, pag. G12. 

(13) UM NOILLBSi Ont ans de rêpublique aux E'tats Unis 
II, pags. 144 — 5. 

COMO RESUMO DAS C AUSAS DE NULLIDADE E IN- 
CONSTITUCIONALIDADE DO DEC. 4.024, consideremos o 
seguinte: 

1" — Que o dec. 4.624 é inconstitucional porque, sendo 
RETROACTIVO, offende ao mesmo tempo o art, 11, n." 3 da 
Constituição Federal e o art. 3o da Inrtoducção do Codigo 
Civil: 

a) — invalidando actos jurídicos perfeitos, como 
sejam, em face do § 2." do art. 3.° da Introducção do 
Codigo Civil, as notificações feitas antes da sancção 
desse decreto, de accordo com o art. 1.°, 6 2.°, do 
dec. 4.403 de 1921, isto é, "segundo a lei vigente ao 
tempo em que se effectuaram"; 

b) — annullando direitos adquiridos, como se- 
jam ex-vi do ^ 1.° do art. 3.", da Introducção do 
Codigo Civil: 

os que resultarem dessas notificações, feitas 
antes da sancção do dec. 4.624; 

os que resultarem do tacto de ter sido a 
presente acçâo proposta antes da sancção do de- 
creto 4.624); 

os que resultaram do art. 72 da nossa Lei 
Magna, dos §§ 2." e 17 desse art. e dos arts. 524 
e 75 do Codigo Civil. 

u) dispondo a sua obrigatoriedade para antes 
de sua sancção. Com efteito, tendo sido sanccionado 
na NOITE DO DIA 28 DE DEZEMBRO de 1922, con- 
signa a sua obrigatoriedade desde esse dia, isto é, 
desde antes de sua sancção, promulgação e publicação! 

Que o dec. 4.624 é inconstitucional porque, atten- 
tando contra o direito de propriedade, offende ao mesmo 
tempo o art. 72, § 17 da Constituição e o art. 524 do Codigo 
Civil, que, explicando o sentido da nossa Lei Suprema, quando 
declara MANTER O DIREITO DE PROPRIEDADE EM TODA 
A SUA PLENITUDE, textualmente dispõe: "Art. 524.   A 
LEI ASSEGURA AO PROPRIETÁRIO O DIREITO de usar 
gozar e dispôr de seus bens, e de REHAVEL-OS DO PODER 
DE QUEM QUER QUE INJUSTAMENTE OS POSSUA". 

3.° — Que o dec. 4.624 é inconstitucional pelo absurdo 
de NEGAR A UM DIREITO CERTO, LIQUIDO E INCONTES- 
TÁVEL a acção correspondente, apezar da Constituição Fe- 
deral ter expressamente assegurado, no art. 72, a INVIOLABI- 
LIDADE DOS DIREITOS, e, como conseqüência necessária, 
evidentissima, A TODO O DIREITO UM MEIO EFFICAZ OUF 
O DEFENDA, QUE O ASSEGURE. QUE O REIVINDIQUE 
como aliás estabelece o art. 75 do Codigo Civil nestas pala- 
vras: "Art. 75 — A todo o direito corresponde uma acção 
que o assegura." 

4.' — Que o dec. 4.624 é inconstitucional pela otfensa 
ílU.e a e®ualtlacle de todos perante as leis. Com efteito O art 72. § 2 - da Constituição declara: — "Todos são eguaes pe- 
rante a lei. isso quer dizer, tendo-se em consideração o seu 
espirito, que as leis substantivas devem ser eguaes para todo 
0 Brasil e para todos os brasileiros, e que as sancções impostas 
por uma lei devem applicar-se imparcialmente. Ora, o decreto 
4.624, evidentemente MODIFICA LEIS SUBSTANTIVAS che- 
gando até a SUPPRIMIR, embora temporariamente, o art 75 
do Codigo Civil e a OUTORGAR AOS INQUILINOS DO DIS- 

ríí-oTÍÍ FEDERAL, 0 ABSURDO DIREITO DE PERMANE- CEREM NOS PRÉDIOS ALHEIOS CONTRA A VONTADE DOS 
^QPR^TARIOS. Entretanto NÃO O PAZ 

1 ARA TODO O BRASIL E PARA TODOS OS BRASILEIROS, 
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mas, apenas, para os habitantes do Districto Federal. Por con- 
seguinte offende, innegavelmente, a egualdadê de todos perante 
as leis, TRATANDO COM MAIS RIGOR OS PROPRIETÁRIOS 
DO DISTRICTO FEDERAL Ql'E OS DE TODO O RESTO DO 
BRASIL. (ALTINO BOTELHO BENJAMIM: DISCURSO PRO- 
NUNCIADO EM SESSÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FE- 
DERAL. ) 

JA ESTA SUFFICIENTEMENTE DEMONSTRADO que o 
dec. 4.624 (> manifestamente inconstitucional, porque manifes- 
tamente offende a Constituição Federal em 4 pontos prin- 
cipaes. 

Releva notar, entretanto, que a inapplicabilídade do de- 
creto 4.624 ao processo, para o qual se pede justiça, não de- 
corre apenas da sua inconstitucionalidade. Mesmo sem indagar 
da sua constitucionalidade, a justiça local deste Districto não 
poderia applical-o ao processo, ora submettido a esse egregio 
tribunal. 

Iniciado antes da sancção, promulgação e publicação do 
decreto 4.624, decorre naturalmente, logicamente, juridica- 
mente, como conseqüência primordial, do aeto jurídico perfeito, 
que é, em face da doutrina e do disposto no § 2.° do art. 3.° 
da Introducçâo do Codigo Civil, a notificação (fls.), consum- 
mada em setembro de 1922 "segundo a lei vigente ao tempo 
em que se effectuou", isto f>, de accordo com o g 1." do art. 1." 
do dec. 4.403. Direitos adquiridos por essa fôrma são invio- 
láveis em qualquer hypothese, quando surge uma lei nova, 
porque no seu contexto deve sempre subentender-se a phrase: 
RESALVADOS OS DIREITOS ADQUIRIDOS. 

Sobre a obrigação que o juiz tem de resalvar os direitos 
adquiridos, quando applica uma lei nova, assim se exprime 
SAVIGNY: "Pour le juge, il (Te príncipe de Ia non rôtroacti- 
vité) signifie que toute loi nouvelle, lors même qu'elle ne 
s'exprime pas clairement, doit être interprétf>e et appliquée de 
manière ã ne pas lui attribuer d'effect rétroatif, et à respecter 
les droits acquis." . (Traité de Droit Romain par M. F. O. <le 
SAVIGNY, membre de ITnstltut de Franoe. Traduit de 1'alle- 
mand par M. Ch. Guenoux, docteur en droit. Seconde edition. 
1860. Tome huitième, pag. 382.) 

Entre nós é notável a clareza da CONSTITUIÇÃO FE- 
DERAL e do CODIGO CIVIL sobre esse assumpto. O art. 11, 
n. ti, da nossa Carta Republicana, prohiblndo expressamente á 
União e aos Estados a prescripção de leis retroactivas, problblu 
implicitamente nos juizes e tribunaes que prejudicassem direitos 
adquiridos, applicando uma lei retroactiva ou interpretando 
uma lei nova de modo retroativo. E o Codigo Civil, no art. 3." 
da Introducçâo, estabelece textualmente, para legisladores e 
magistrados, a seguinte regra: "Art. 3." A lei não prejudicará, 
em caso algum, o direito adquirido, o acto jurídico perfeito e 
a cousa julgada." 

Além disso é um PRINCIPIO DE HERMENÊUTICA JU- 
RÍDICA, CUJA SABEDORIA VEM SENDO PROCLAMADA 
ATRA VEZ DOS SÉCULOS, DESDE A ÉPOCA DOS ROMANOS, 
o que prohibe ao interprete suppôr na lei um absurdo. Se, 
pois, o principio da irretroactividade das leis é um principio 
consagrado pela nossa CONSTITUIÇÃO e explicado pelo CO- 
DIGO CIVIL da fôrma por que o é, nenhum juiz, nenhum tri- 
bunal, em nossa Patria, pôde interpretar uma lei nova de 
modo que ella prejudique direitos adquiridos, quando noutro 
sentido possa ser interpretada, mórmente quando esse outro 
sentido ô evidente, quando é evidente que noutros casos ella 
pôde ser applicada sem prejudicar esses direitos adquiridos. 

ASSIM SENDO CHEGAMOS A CONCLUSÃO DE QUE A 
JUSTIÇA LOCAL DESTE DISTRICTO, EMBORA SEM INDA- 
GAR DA CONSTITUCIONALIDADE OU DA INCONSTITUCIO- 
NALIDADE DO DEC. 4.624, NÃO PODIA APPLICAL-O AO 
PROCESSO, QUE ORA NOS INTERESSA. 

Agindo de modo contrario, como agiu, a justiça local deste 
Districto attrlbuiu ao dec. 4.624 uma INCONSTITUCIONA- 
LIDADE, QUE DECORRE APENAS DE UM ERRO DE IN- 
TERPRETAÇÃO. 

EDUARDO ESPINOLA, cuja competência ninguém con- 
testa, assim se exprimiu sobre o dec. 4.624, em parecer pu- 
blicado na Gazeta dos Tribunaes de 16-1-923: 

"Ao terceiro quesito: — Muito embora a lei do in- 
quilinato, que alguns dizem de emergencia, e outros de assis- 
tência, se tenha inspirado num premente interesse publico, 
está ella, como qualquer outra, subordinada ao disposto no 
art. 3.° da Introducçâo do Codigo Civil, que traduz e explica 
o preceito do art. 11, n. 3, da Constituição Federal: 

"E" vedado aos Estados, como á União, prescrever 
leis retroactivas." 

"Qualquer lei, que se destinasse a prejudicar o acto jurí- 
dico perfeito ou desrespeitar o direito adquirido, seria incon- 
stitucional, porque seria retroactiva. 

"E' regra comesinha de hermenêutica legal que, no in- 
terpretar as leis, se deve repellir o sentido que as torne incon- 
stitucionaes, quando noutro sentido possam prevalecer. 

"Escreve o constitucionalista americano Black; "If it is 
fairly and reasonably open to more than one construction will 
be adopted which will reconcile the statute with the consti- 
tutlon and avoid the consequence ot inconstitucionality." (In- 
terpretation of laws, 1911, pag. 110.) 

"A lei do inquilinato deve ser interpretada de maneira 
que não offenda a Constituição. 

"E se não fosse susceptível de uma applicação constitu- 
cional, claro é que não poderia desenvolver efficazmente a 
sua força jurídica." 

Aqui convém fazer resaltar a inanidade do esforço da 
egregia 2.« Camara, quando em longo accordão exarado noutro 
processo, que tenho em andamento, afíirmou que o dec. 4.624 
pôde ser retroactivo por ser lei processual. 

A VERDADE K QUE O DEU. 4.624 NÃO É LEI PROCES- 
SUAL E, SE O FOSSE, NÃO PODERIA SER RETROACTIVO 
DA FÔRMA POR QUE O í: NEM PODERIA SER APPLICA DO 
COM A RETROACTIVIDADE QUE LHE FOI DADA PELO 
MM. JUIZ "A QUO", PORQUE A RETROACTIVIDADE PER- 
MITTIDA AS LEIS PROCESSÜAE8 É AQUELLA QUE APE- 
NAS MODIFICA FÔRMAS DE PROCESSO A RESPEITO DAS 
QUAES NÃO HA DIREITOS ADQUIRIDOS. 

O DEC. 4.624 NÃO É LEI PROCESSUAL, porque abso- 
lutamente não determina fôrmas de processo ou meios e fôr- 
mas hábeis para se defenderem ou assegurarem, ou reivindi- 
carem os direitos substantivos. Qual o direito substantivo para 
cuja defeza estabeleceu fôrmas o dec. 4.624? Nenhum. Os 
processos de despejo e os de interdictos possesorios continuam 
a ser, absolutamente, sem a minima modificação, sem o mais 
ligeiro retoque, o que eram antes desse decreto. 

Aliás, FOSSE EMBORA O DEC. 4.624 UMA LEI PRO- 
CESSUAL. EliLE NEM PODERIA SER RETROACTIVO DA 
FÔRMA PORQUE O É, NEM PODERIA SER APPLICADO AO 
PRESENTE PROCESSO DA FÔRMA PORQUE O TEM SIDO, 
porque os juizes e tribunaes não podem applicar abruptamente 
uma lei nova sem attenção aos direitos adquiridos por actos 
jurídicos perfeitos, consummados antes da sancção, promul- 
gação e publicação dessa lei nova, mesmo que ella seja uma 
lei processual. Mesmo que ella seja uma lei proces- 
sual, disse eu, porque, se não ha duvida que as leis 
processuaes pódem ser retroactivas dentro de certas condições, 
emquanto tendem á "etfectivação formal dos direitos", é tam- 
bém incontestável que a sua retroactivldade não pôde preju- 
dicar direitos adquiridos. 

EXCEPÇÔES AO PRINCIPIO DA IRRETROACTIVIDADE 
DAS LEIS Sô SE JUSTIFICAM QUANDO NÃO ESTA EM JOGO 
O PROPRIO FUNDAMENTO DO PRINCIPIO, QUANDO NÃO 
ESTÃO EM JOGO DIREITOS ADQUIRIDOS. Não é o nosso 
caso. Aqui está em jogo o proprio fundamento do principio 
da irretroctividade das leis, a sua única razão de ser, o res- 
peito devido aos direitos adquiridos. 

Com o ACTO JURÍDICO PERFEITO, que é, em face da 
doutrina e do disposto no art. 3." da Introducçâo do Codigo 
Civil, a NOTIFICAÇÃO (fls.), consummada de accôrdo com a 
lei vigente ao tempo em que se effectuou, a A. adquiriu o 
direito de promover o ejespejo da R. ao fim do termo prefixo 
de tres mezes, caso a R. não houvesse ainda desoccupado o 
prédio da rua Machado Coelho 154. Isso é innegavel perante 
a clareza das nossas leis e as doutrinas de todos os juriscon- 
suttos. JOÃO MONTEIRO, ás pags. 77 do seu Programraa do 
Curso de Processo Civil, tratando das limitações ao principio 
da retroactividade das leis processuaes, assim se exprime, 
baseado em GARRA: — "B) Os actos consummados na fôrma 
da lei vigente pódem sempre se fazer effectivos, QUALQUER 
QUE SEJA A LEI NOVA, de modo que: 1.°) aquelle que con- 
summou um acto nos termos da lei vigente, não pôde ser obri- 
gado pela lei nova a repetir esse acto, nem com as mesmas 
nem com as fôrmas differentes: 2.°) DEVE CONSEGUIR OS 
RESPECTIVOS EPFEITOS." 

Se, porém, a A. não tivesse adquirido o direito de prose- 
guir no presente processo com essa notificação, tel-o-ia com 
a entrada da sua petição inicial em juizo, petição que foi des- 
pachada favoravelmente pelo MM. Juiz "a quo". Com a en- 
trada dessa petição inicial em juizo, despachada favoravel- 
mente pelo M. M. juiz "a quo", a A. adquiriu o direito de citar 
a R. para responder á acção, citada a R. (fls. ) adquiriu 
o direito de accusar em audiência essa citação, ac- 
cusada essa citação em audiência, conforme certidão de 
fls. , adquiriu o direito de despejal-a ao fim de 20 dias, 
na fôrma da lei: "... as acções pendentes não geram apenas 
um direito adquirido ao objecto da demanda judicial, mas 
também UM DIREITO ADQUIRIDO AO PROSEGUIM ENTO 
DO PROCESSO". Assim adopta JOÃO MONTEIRO, ás pags. 75 
do seu Programma do Curso de Processo Civil, a doutrina de 
GABBA, exarada ás pags. 367 de sua "eccellento e non mai 
abbastanza celebrata Theoria delia retroactivitá delle leggi" 
como MAZZONI a chama, ou de sua "tnonumental monogra- 
phia", como a chama JOÃO MONTEIRO. 

PORTANTO, DE ACCORDO ALIAS COM OS MELHORES 
TRATA DISTAS, A A., CONSUM MANDO OS ACTOS JURIDI- 
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COS QITK rONSlTMMOr. ADQUIRIU O DIREITO DE PROSE- 
(ÍUIR NO PRESENTE PROCESSO ATÉ FINAL SENTENÇA. 

ESSE DIREITO ADQUIRIDO NÃO PÔDE SER PREJU- 
DICADO POR NENHUMA LEI NOVA. SEJA DE QUE E8PE- 
CIE FÔR. SEJA ELLA SUBSTANTIVA OU PROCESSUAL. 

JOÃO MONTEIRO, doutrinando sobre o "circulo de acção 
do direito judiciário no tempo", baseado em GABBA, assim se 
exprime ás pags. 72 da sua obra. que venho citando: "II. 
Quanto ao direito de acção, k FUNDAMENTAL O PRINCIPIO 
DA TRRETROACTIVIDADE DA LEI NOVA. Tal direito é in- 
separável de todo e qualquer direito adquirido a que a lei, 
sob cujo domínio se adquiriu o direito, dava acção." 

Vou terminar. 
De accordo com o que dos autos consta, com as raciocí- 

nios que fiz, com os doutos supplementos que invoquei, com as 

O 

e a creação de uma 

Em um dos primeiros números de Julho p. p. de "O Jornal" 
sahiram, com pequenas incorrecções algumas palavras minhas 
sobre a creação de uma nova disciplina de caracter eminente 
mente pratico a que denominei "Orientação Jurídica", que se 
destina aos cursos de humanidades, que são quasi sempre o ves- 
tibulo da vida pratica. 

Em 22 de Julho foram as minhas palavras novamente pu- 
blicadas, sando o resultado de uma entrevista com o director da 
"Evolução", que a fez preceder de commentarios em favor da 
cadeira de "Orientação Jurídica". O assumpto já está, pois. mais 
ou menos conhecido, entretanto, si as minhas palavras, até en- 
tão, nenhum effeito surtiram, os commentarios têm exercido 
sobre mim tal influencia que me encorajam a proseguir. 

E, si não chegar o dia de vêr os meus esforços coroados de 
êxito — a minha idéa posta em pratica — restar-me-á, ao menos, 
a tranquillidade da consciência por ter pugnado por uma idéa 
que reputo de alcance pratico e que certamente contribuirira para 
o levantamento moral e civico do nosso meio, mormente n'uma 
epocha em que o mundo inteiro se convnlsiona em guerras e as 
leis se modificam incessantemente. 

A instrucção em todos os povos se impõe cada vez mais 
para que seja possível a realização do justo e o advento de uma 
paz duradoura e feliz. 

As palavras de William Penn e de Washington — "Instrui 
o povo" — que venham echoar até nós! 

E' necessário que seiam abandonadas os velhas usauças e 
que seia melhorado o nosso ensino, creando. reformando, regu- 
lamentando. de modo que a instrucção mais vulgar não con- 
sista apenas na aprendizagem de ler. escrever e contar, mas sim 
que cada um indivíduo tenha consciência fto que deve e. do que 
pôde fazer. 

E' preciso, para que com rigor se diga — ninguém se exime 
de culpa por ianorar a lei —, que o conhecimento das leis mais 
geraes não seja privilegio dos que cursaram as escolas supe- 
riores onde se ensinam sciencias jurídicas e sociaes. 

O ensino civico de que faliam os methodologistas compre- 
hende o estudo das relações mais directas entre o individuo o 
a conectividade social porque só pôde ser um cidadão util á 
patria e a si proprio, aquelle que está em condições de exercer 
os seus direitos sem prejuízo proprio nem da conectividade em 
que se encontra. 

O estudo pratico que leva o individuo a conhecer os seus 
direitos e os seus deveres, que ensina o modo de manusear os 
codigos e conhecer as leis para poder utilizal-as, ensinando, ao 
mesmo tempo, a interpretal-as, só poderá trazer vantagens na 
vida pratica, seja qual fôr a actividade a que se destine. 

Ha em nosso direito dispositivos cuio conhecimento é abso- 
lutamente imprescindível e cujo não conhecimento será de effei- 
tos desastrosos não só para o que os ignora como para todo 
aquelle que lhe estiver vinculado por uma obrigação qualquer. 

A bôa fé, acompanhada da ignorância de certos preceitos de 
direito pôde dar logar a um acto illicito, conduzir o agente á 
perda da sua liberdade, embora tendo agido sem conhecer o 
mal que praticou. 

O individuo não se exime de culpa por ignorar a lei, entre- 
tanto elle não tem onde conhecer a lei como deve conhecer, não 
tem onde aprender a interpretação dos preceitos legaes. 

doutrinas de todos os jurisconsultos, eu posso dizer, sem medo 
de errar, que o direito da proprietária A. de proseguir actuàl- 
mente no processo para o qual se pede justiça, é um direito 
certo, liquido e incontestável, 

Por isso espero que o Egrégio Supremo Tribunal Federal 
DECLARE A INAPPLICABILIDADB DO DEC. 4.«24 ao pro- 
cesso de que foi extrahida a presente carta testemunhavel, para 
o fim de ser decretado o despejo da R. 

F I A T J U S T I T I A. 

Rio, 18 de setembro de 1923. 

O advogado; ALTINO BOTELHO BENJAMIM. 

E' pois iudispensavel o ensino do direito usual; é uma ne- 
cessidade a vulgarisaçâo de conhecimentos jurídicos e essa ne- 
cessidade não somos só os brasileiros que sentimos. 

Em França, berço de grandiosas idcas, esta necessidade 
está sendo sentida e quem nol-o diz ê o professor Germain Mar- 
tin, n'ra brilhante discurso que pronunciou no Instituto da Or- 
dem dos Advogados Brasileiros, discurso esse que, infelizmente, 
não ouvi. mas que chegou ao meu conhecimento por intermédio 
do meu illustre collega Dr. Edgard Ribas Carneiro. 

O distineto professor referindo-se ao ensino de direito em 
França relatou o facto de existir na epocha presente, no seu 
paiz, innumeros estudantes de sciencias jurídicas sem que, en- 
tretanto, aspirem o bacharelado; estudam o direito somente 
para applicarem os conhecimentos juridicos á vida pratica. 

O ensino de direito usual nas escolas superiores não pôde, 
absolutamente, ter o caracter pratico como teria em um curso 
especialmente organisado para tal fim. 

O ensino nas faculdades tem o seu lado pratico preso á 
theoria e dependente d'eUa. 

Ainda: o curso de direito nas academias é feito por pessoas 
que já tenham adquirido conhecimentos indispensáveis de hu- 
manidades para a bôa comprehensão dos múltiplos c complexos 
assumptos das sciencias jurídicas. 

A historia e as sciencias philosophicas contribuem podero- 
samente para esses estudos. 

Para o curso de direito usual — a "Orientação Jurídica" — 
não ha necessidade d'esse curso prévio de preparatórios, posto 
que o ensino é feito exclusivamente no terreno da pratica. 

O individuo só vai aprender, qualquer que seja a actividade 
a que elle se destine, os conhecimentos indispensáveis para que 
seus actos sejam sempre de accordo com a lei e que d'esta possa 
usar com segurança em seu beneficio sem prejuízo proprio nem 
da conectividade de que faz parte; só vae saber quaes são os 
seus direitos, quaes são os seus deveres, o que lhe é pemittldo 
e o que lhe é vedado. 

♦ 
* * 

O programma que tracei e que no proximo numero trarei 
á publicidade consta de 5 partes. 

a) Introducção — onde serão encontrados os princípios ge- 
raes e as noções necessárias á bôa comprehensão do programma. 

b) Noções de direito' constitucional indispensáveis ao cidadão. 
c) Noções de direito civil no que diz respeito ás applicações 

usuaes de direito de família. das cousas. de obrigações e de 
snccessões. procurando acautclar os interesses de cada um. 

d) Noções de direito commercial no que se refere ás regras 
mais usadas nas negociações mercantis. 

e) Noções de direito repressivo no que diz respeito á classifi- 
cação dos actos que são considerados passíveis d esaneção penal 
e das circurastancias que os rodeiam. 

A este programma, que já está delineado, addicionarei um 
pequeno appendice destinado a um assumpto relativamente novo 
mas de applicação muito util — O direito operário c a lei de 
accidentes no trabalho. 

Rio de Janeiro, 11 de Outubro de 1923. 

DA RIO TERRA BORGES DA COSTA. 

e: IM 3 IIVI O 

nova cadeira, a de "Orientação Jurídica" 
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A Cidade do Rio de J aneiro 

Iniciamos hoje, a titulo de curiosidade, a publicação de uma série de artigos sobre 

diversos bairros da cidade do Rio de Janeiro, 

todos escnptos pelo finado Professor Dr. Antomo Gonçalves Pereira da Silva 

i 

A QUINTA DA BOA VISTA 

No antigo e unloo escaninho que commu- 
nicava a cidade com o Interior, cerca de 
uma légua de distancia do lado esquerdo 
da estrada na direccã.0 de noroeste encon- 
trava-se uma grande Quinta, banhada pelo 
grande rio Maracanã, ou dos "Papagaios" 
e pelo rio "Pituba" ou dos "Cachorros", 
mais tarde appellidado rio da Joanna. O ter- 
reno dessa Quinta era muito vasto, for- 
mado de grande vargem e de uma parte 
montanhosa. Arvores frondosas, manguei- 
ras, tamarinheiros, coqueiros, bambuaes, ce- 
dros e muitas outras arvores de madeiras 
de lei, formavam extensas alamedas posta- 
das em varias direcções. Essa vasta area 
prolongava-se até as vertentes dos morros 
que confinam com a antiga fazenda do Ma- 
caco, prolongava-se até o Pedregulho, Can- 
cella e do outro lado fazia muro com o 
terreno da antiga rua de Campo Alegre. 
Sobre os dous outros estavão as casas de 
residência do antigo negociante e armador 
de navios, capitão Elias Antonio Lopes, por- 
tuguez e domiciliado no Brasil ha longos 
annos. 

A architectura dessas duas casas, quasi 
que idêntica, representava uma das antigas 
construcçõeá acaqapadas, tendo varanda na 
frente, formada sobre oolumnas de tijolos 
e toda envidraqada. As casas possuíam vas- 
tas acommodações, quartos e salas na sua 
maior parte de telha vã (sem forro) e as- 
soalhadas com tijolo. 

Essas duas propriedades estavam viradas 
para o noroeste, delias gozava-se o mais 
lindo panorama, avistando-se grande par- 
te da Bahia de Guanabara, Santa Thereza, 
Tijuca e sobretudo dominando o actual bair- 
ro de Vllla Isabel e Andarahy Grande. 

Devido a esse bello panorama que se go- 
zava do principal desses prédios é que foi 
a Quinta, onde se construiu o actual Palá- 
cio da farailla de Braganqa, chamada Quin- 
ta da Boa Vista. Era esta vasta proprieda- 
de o solar do capitão Elias Antonio Lopes, 
que nella residia, com seus escravos em não 
pequeno numero, importados por conta pró- 
pria nas suas embarcagões. O capitão Elias 
Antonio Lopes era solteiro e tinha como ca- 
seira uma preta africana, chamada Joanna, 
que residia em uma grande chacara na an- 

tiga rua do seu nome, depois Duque de 
Saxe e hoje General Canabarro, que dava 
fundos para a Quinta da Boa Vista. Como 
passasse o rio "Pituba" ou dos "Cachor- 
ros" pela chacara chamada da Joanna, fi- 
cou pelo baptisrao popular chamado "rio da 
Joanna". 

O principal commercio do capitão Elias 
Antonio Lopes, além do trafico de africa- 
nos, era o de fazendas, armarinho e fer- 
ragens. 

Tinha em sua casa de negocio na rua 
Direita, hoje Primeiro de Março, certas es- 
pecialidades destinadas ao commercio com 
a Costa d'Africa; pannos chamados da costa, 
missangas e contas de vidro, carapuças de 
baeta e certas ferragens, por que eram tro- 
cados os mizeros negros, pelos traficantes 
que os iam roubar em suas aldeias. Os na- 
vios do capitão Elias Antonio Lopes, á sua 
frota assim chamada, composta de cinco na- 
vios, navegavam em londo curso para a 
Índia, donde traziam certos artigos multo 
apreciados nesses tempos e faziam a tra- 
vessia para o continente africano era de- 
manda das rendosas cargas de carne huma- 
na. Esse commercio deu ao capitão Elias 
grande fortuna, assim como a todos os seus 
collegas, tendo elle em principio de sua 
vida commandado um desses navios negrei- 
ros. Toda essa grande Quinta da Boa Vista 
adquiriu o capitão Elias Antonio Lopes de 
antigos proprietários que a tinham adqui- 
rido em hasta publica por occasião da ven- 
da feita por ordem do governo da Metró- 
pole dos bens confiscados aos jesuítas, em 
virtude da Carta Regia de D. José X, refe- 
renta por Sebastião José de Carvalho e Mel- 
lo, conde de Oelras e marquez de Pombal, 
de 19 de janeiro de 1759, mandados incorpo- 
rar aos bens da coréa pelo alvarã de 25 de 
fevereiro de 1761, e cumprido no Rio de 
Janeiro, pelo governador Gomes Freire de 
Andrade, conde de Bobadella. Toda essa 
grande area pertenceu aos territórios das 
antigas fazendas dos jesuítas, denominadas 
S. Christovão e a do Arry ou do Engenho 
Velho, dentro da sesmaria que lhes fora con- 
cedida por Estacio de Sá, em 1 de julho de 
1565. 

Cora a invasão de Portugal pelo exercito 
de Napoleão Bonaparte, sob o commando do 
general Junot, veiu precepitadamente para o 
Brasil a familia de Bragança, então reinan- 
te em 7 de março de 1908. 

O príncipe regente D. João. em nome de 
sua raãi D. Maria I, sua mulher a princeza 
D. Carlota Joaquina e seus filhos D. Pedro, 
D. Miguel, sua filha D. Isabel, casada com 
o príncipe infante da Hespanha. D. Carlos, 
foram installar-se no antigo palacio do vi- 
ce-rei, no antigo largo do Paço, hoje praça 
15 de Novembro e a rainha mâl no primeiro 
andar do antigo convento do Carmo, onde 
hoje se acha íunccionando a repartição da 
Estatística e no segundo andar o Instituto 
Histórico e Geographioo Brasileiro, por se 
achar demente. 

Todos esses reaes aposentos foram cuida- 
dosamente preparados pelo então vice-rei, 
conde dos Arcos, que então governava. 
Adoecendo o prinpipe regente D. João de 
febres intermittentes, procurava uma cha- 
cara fôra da cidade, onde pudesse repousar 
e convalescer da pertinaz enfermidade, eon- 
trahlda nos seus passeios quasi diários por 
zonas paludosas, consideradas como causas 
efficlentes dessa moléstia conhecida então 
pelo nome de "sesées" ou "maleita". Vindo 
ao palacio visitar o príncipe regente o ca- 
pitão Elias Antonio Lopes, queixou-se o 
príncipe, de que achou difíiculdade em en- 
contrar uma chacara em logar salubre, para 
convalescer, visto não querer ir para o en- 
genho da Rainha, onde morava D. Carlota 
Joaquina, ou para a chacara da Bica da 
Rainha, nas Laranjeiras. 

O capitão Elias Antonio Lopes, camarada 
de D. João, offereceu-lhe a sua Quinta da 
Bóa Vista em S. Christovão, perto da cidade. 

Acceitando D. João o ofíerecimento foi 
em companhia de seus filho visitar a Quinta 
e tanto se agradou delia, que mandou cha- 
mar o capitão Elias Antonio Lopes e entre- 
gando-lhe quinze contos, deu-lhe ordem pa- 
rã preparar a casa para sua habitação, visto 
como não possuía certas dependências que 
pudessem offerecer o conforto que sabia go- 
zar o príncipe regente. Picou encarregado 
dessas obras o proprlo capitão Elias, que 
por esse motivo obteve de D. João o habito 
de Christo e o titulo de Alcalde-mór, tor- 
nando-se portanto "persona grata" e até 
o encarregado de concertar e conservar o 
galeão em que viajava D. João, no estalei- 
ro situado na Praia das Palmeiras, proximo 
á greja matriz, onde existiu a velha capella 
dos escravos da fazenda de S. Christovão, 
pertencente aos jesuítas. 

A. G. Pereira da Silva. 
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